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PORTARIA N,í)00577

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

00 PARANA. no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO
7860/96, resolve

CONCEDER

a RICARDO DE TARSO TABORDA, ora ocupante do cargo em comissão de Secretário
de Desembargador, simboJo DAS-4. trinta (30) dias de férias alusivas ao ano de 19%, a

panir de 14 de março do ano em curso, de acordo com o inciso X,. do anigo 34, da
Constituição Estadual.

,-I-
CLÁUDIO NUNES DO NNSCIMENTO

Presidente

PORTARIA N.{)O O 5 7 4

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no USO das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 13.678/96. resolve

CONCEDER

ao Doutot FRANCISCO PINTO RABELLO FILHO, Juiz de Diteito da 4' Vara
da Fazenda PUblica, Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba. atualmente na
função de Auxiliar da Presidência deste Tribunal. sessenta (60) dias de férias
alusivas ao 2° período de 1993 elo periodo de 1994, a panirde J8 de março do ano
em curso.

1

PORTARIA N,ü00575

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve

DESIGNAR

a Dourora ILDA ELOisA CORRtA BARBIERI, Juiz de Direito da Comarca de
Sio Joio do Triunfo, para proferir sentenças junto a 4' Vara da Fazenda Pública,
Falencias e Concordatas da Comarca de Curitiba. sem õnus para o Poder Judicilirio e
sem prejuizo das demais atribuições. NOME/CARGO

O PRESIDENTE DO TRmUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO 69804/95-t

resolve autorizar as servidoras abaixo relacionadas a usufruírem

os dias restantes de férias a seguir especificadas:

DIAS RESTANTES ALUSlV AS A PARTIR DE

,
-etuitiba.13 de ma.r~ de 1996~~_

"'f '--,~ :"'.. = --t. ~~ . I'.

o I /'

CLÁUDIO NUICESDO NASCIMENTO
'PreSidente

CLAUDETE MARIA RIBEIRO
DA COSTA LEMOS
Assessor Juridico

Quadro de Pessoal, .
ora ocupante do cargo em comisslo
de Assessor de Recursos, DAS-4

26 1993 05.02.96

PORTARIA N,000576

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no USO das atribuições que lhe
sio conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 12.003196. resolve

ELIANE RAIT ANI
Oficial Judiciârio
Quadro de Pessoal,

o ra ocupan te do ca rgo em com issão

de Auxiliar de Gabmete do
Corregedor. slmbolo 3 ..c

27 1995 20.12.95

AUTORIZAR

o Doutor DIMAS ORTtNCIO DE MELO, Juiz de Direito da T' Vara de Familia
da Comarca de Londrina, a eelebnar o casamento de DÉBORA ALESSANDRA DE
OLIVEIRA DAMAS e BENEDITO BATISTA DAS GRAÇAS SOBRINHO, a
realizar-se no dia I' de março do ano em curso, na cidade de Loodrina-I\.

.---£wltiba.13 d& -1na rço de .1996..,.. ~
(. / , /
,...:.)-.---C.: _L~L,
" / CLÁUDIO ~NES DO ~ENTO
, / Ptesi¥ .

,IIIClMAR" ,IAZAR MAROCIII
Contador

Quadro de Pessoal.

o ra ocupan te do ca~:~ comiSsão
de Supervisor da A na de

PlaneJamento. s lm bo&o DAS-4

1l0NEMAR" TERH.lNIIA 11.;
nU n~ IR ,\

,\sscssu r Ju rllJh .:u

l)lladnllh .•I\..•••~ .lIu l.

ura ocupame ou car~o em comlssào
Jc t 'h c le du ~iahmele Ja

L'orregl.'dona da Justiça, slmbolo

DAS-I

1~~5

1'1'/1

10 .01 .%
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PORTARIA N . 'O 0 0 5 7 9

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO 00 PARANÁ, n o u s o das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado

sob nO 4371/96. resolve

Q~t7rrç72>?
1 ~ < - '- - . - ~ " " .

/ ) CLÁUDIO NES DO SáMENTO

./ Presidente

JOYCE~OVAESKmCHNER
Assessor Juridico

Quadro de Pessoal,

ora ocupante do cargo em comissão

d e A s s e s s o r Judiciãrio d o

Presidente. símbolo DAS4

19 1995 12.02.96
MAZILDA ALMEIDA ROCHA MENDES, Oficial Judiciário. pJ.m, nivel 06, do

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Departamento Judiciário,

ficando. em conseqüência, revogada sua lotação anteri::.~ ..

PORTARIA N .0 0 0 5 8 2

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei., resolve

RETIFICAR

DESIGNAR

a Portaria nO 497 de 06 de março do ano em curso, a fim de fazer constar que a

designação do Or. MARCO ANTONIO MASSANEIRO. Juiz de Direito da 2'

Vara Criminal da Comarca de Paranavaí. para atender os casos urgentes da la Vara

Civel da mencionada Comarca. é em virtude de encont:rarem-se vagos os cargos de
Juiz de Direito da supracitada Vara e Juiz Substituto da 34' Seção Judiciária, e não

como figurou.

, I ~ _

- I ' - - - - . I_ ~ . (

cLÁllllo :>;I-:~II.' IlO ~Aj,C:IMF:NTO

P r l i l l . .h : t l l l . '

U'CIDIO CORDEIRO CORREIA. Oficial Judiciario. PJ-IV. nivel 05. do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer. em substituição, a partir de

29 de janeiro do ano em curso. as funções de chefe da Seção de Controle de Dados e

Expedientes. da Divisão de Compras. do Departamento do Patrimônio,' durante o

afastamento do utular. ALCEl! LEOCÁDIO TONINELLO. atribuindo-se-lhe a

g.ratlficação correspondente

ê U n lt lh a .U d G - - rn a rç o d e 1 9 9 6 .
- ,

PORTARIA N .( )0 0 5 8 3

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições q",-e lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO46394/95~9. resolve

PORTARIA N .0 0 0 5 8 0

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO7497/96, resolve

LOTAR

a Bacharel DlONE MENDES WEBBER. Assessor Juridico. PJ-IV. Classe 11.do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete do

Excelentissimo Senhor Desembargador CrRO MAURÍCIO CREMA. a partir de 09

de fevereiro do ano em curso, ficando, em conseqüência. revogada sua lotação
anterior.

"""'--Curitlba, 14 d~ d l~ _ //( • ( .arç9 < . . . - - - . '. / /

- , ' . ' , ._ - " - < -

CLÁUDIO NlINES)O NASCIIlli:NTO
~dente /7--

PORTARIA N . 'O 0 0 5 8 1

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO9044/96, resolve

LOTAR

TORNAR SEM EFEITO

a Portaria nO204, de 22 de janeiro de t 996. na parte referente à cassação da licença

para o trato de interesses particulares de NIVALDO ENOO, Auxiliar de Canório.

PJ-IV, nivel 08, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Alto Piquiri.

Ç}~~~£/~
:fLÁUDIO NI~I~e~t:~~NTO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DUARTAMINW DO PATRIMÓNIO

Sf&IlUARIA
\

CONTRATO: do Ioaçãodo -. _ ••• 11do•••••••do 1996.

EXPEDu:NTJ:: p i_ DaSeaaria do Tribunaldo luoôçooabDO 2.032196.

I'UNDAMJ:NTO LEGAL: ••••• 2 •• _Xdo 14 •••. 666193.

COI'lTRATAIITE: T_dolulliçado_do_

CONTaA TABA: _1IaOOK Pedro N'lClllIu.
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LUCOL! LTDA
ORGAO JULGADOR : 2A CAMARA CIVEL
RELATOR CONV. JUIZ AIRVALOO SULA ALVES
DESPACHO: .
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM DATA ANTERIOR A VIGENCIA DA LEI
9.139/9S, DEVENDO POR ISSO, TRAMITAR INTEIRAMENTE NO JUIZO
DE lo. GRAU. EM 13.03.96. (a.). JUIZ CONVOCADO AIRVALOO
STELA ALVES, RELATOR.

TRIBUNAL DE JUSTICA
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL
RELACAO No. 35/96

SA CAMARA CIVEL

O B JE TO : im óvd s itu ad o à R ua Iv o L e Io . 6 5 1 , n e s ta C ap ita l.

PR EÇO : w lo< ......t deR$5.000.00(c iD oo mil..w).

CU Sn :IO D A S D I:S PE SA S : ~ ~ c ioP cd e r Ju d ic iá r io J l 'U lI o ....-c ic io do

1996 . _Y Ó a c ioIU ~ 3132 .1 5 .0 6 - O u tro s S e rv iço s

• E o ca Jp . _ .......- . p e la •••• d o ~
nO 992 . em itid a p e lo D ep a rtam a :d o E cm õm ico e F in an ce iro

d a S ecn ta ria d o T rib u n a l ~ Ju s tiç a em 0&103196.

FO RO : C """""" d o C u ritib a .

,.
INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO

CARMEN LUCIA SILVEIRA RAMOS

ORDEM PROCESSO

001 0042132-7

.DEPARTAMENTO JUDIC1AJuO
VISTA AO(S) ADVOGADO (8) -

ADV.: CARMEN LUCIA SILVEIRA RAMOS

PRAZO 05 DIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Divisão de Processo Cível

RELACAO No. rJ /9 6

2A CAMARA CIVEL

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

.001.PROCESSO
COMARCA
VARA
AGRAVANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR

0042132-7
CURITIBA
3A VARA FAZ PUBLICA FAL E CONCORDATAS
BADEP BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO

PARANA EM LIOUIDACAO EXTRAJUD
BLAS GOMM FILHO
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA
MAURICIO GOMM FERREIRA, DOS SANTOS
INDUSTRIA TEXTIL MONTECATINI LTDA
CARMEN LUCIA SILVEIRA RAMOS
SA CAMARA CIVEL
DES. CYRO CREMA

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTISSIMO SENHOR
JUIZ CONVOCADO RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR RELATOR

APELACAO CIVEL

Como confirma a informacao retro, a
peticao em causa nao esta subscrita.

Portanto, arquive-se.
Em 12/03/96.
Des. Angelo Zattar,
Relator.

TRIBUNAL DE JUSTICA
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO ClVEL

RELACAO No. 31/96

2A CAMARA CIVEL

OOl.PROCESSO 0044829-3
COMARCA LOANDA
VARA VARA UNICA

APELANTE ANDRE LUIZ DA COSTA
APELANTE FRANCISCO SOARES DA COSTA
ADVOGADO DILHERMANDO PISARRO

ADVOGADO ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA
APELADO ADEAM ASSOCIACAO DE DEFESA E

EDUCACAQ AMBIENTAL DE MARINGA
ADVOGADO ALBERTO CONTAR

REC.ADESIVO ADEAM ASSOCIACAO DE DEFESA E

EDUCACAO AMBIENTAL DE MARINGA
ADVOGADO ALBERTO CONTAR
ORGAO JULGADOR 2A CAMARA CIVEL
RELATOR DES. ANGELO ZATTAR
REVISOR DES. RONALO ACCIOLY

DESPACHO PROFERIDO NO PROTOCOLADO SOB No. 012598/96'

-SEÇAO DE AGRAVO-

copiadas.
agravante que se
demonstrou a

ORDEM PROCESSO

001 0047156-7
001 0047156-7
002 0047261-3
001 0047156-7
OQ2 0047261-3

recurso a manifestamente i
recursal.
seguimento.

0047156-7

JACAREZINHO
VARA CIVEL
ACN DE AQUINO ME
ELYSEU ZAVATARO
VIRBAC DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
RALDINETE BEZERRA DE ALMEIDA
JUVENAL ANTONIO DA COSTA
4A CAMARA CIVEL
DES. TROIANO NETTO

TRIBUNAL DE JUSTICA
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

RELACAO No. OI/I.

4A CAMARA CIVEL

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTISSIMQ SENHOR

DESEMBARGApoR REIJcrPR

OOl.PROCESSO
COMARCA
VARA
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO
ADVOGADO
ORGAO.JULGADOR
RELATOR
DESPACHO :

INDICE DE PUBLICACAO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

A agravante A.C.N. de Aquino (nome
comercial da firma individual Andrea Cristina Nassar
deAquino) se insurge contra declaracao de
falencia proferida na Comarca de Jacarezinho,
pleiteada pela credora Virbac do Brasil Industria e
Comercio Ltda. Alega nulidade da citacao.

Todavia a referida falencia nao e da
firma individual agravante, mas sim de uma sociedade
limitada, a saber A.C. de Aquino Ltda, representada por
Oswaldo Alves de Aquino.

E o que consta das pecas
Ademais nao comprovou a

trata da mesma empresa; sequer
inexistencia da sociedade limitada.

Por fim, se9undo diligencia do oficial de
justica, no endereco declInado pela agravante (fls. 09)
nao existe empresa alguma.

Desse modo o
nadmissivel por ilegitimidade

Nego-lhe, pois,
Intime-se.
curitiba, 08 de marco de 1996.

Des. Troiano Netto,
Relator.

ADVOGADO

ELYSEU ZAVATARO
JUVENAL ANTONIO DA COSTA
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS
RALDINETE BEZERRA DE ALMEIDA
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

001 0044829-3
001 0044829-3
001 0044829-3

ORDEM PROCESSO

001 0047193-0

0047193-0
PATO BRANCO
lA VARA CIVEL
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAlO
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES

ALBERTO CONTAR

ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA
DILHERMANDO PISARRO

OOl.PROCESSO

COMARCA
VARA
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

INDICE DE PUBLICACAO

ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAlO

ADVOGADO
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PRESO)

Divisão de Processo Crime

RELACAO No. 22/96

IA CAMARA CRIMINAL

INOleE DE PUBLICACAO

DOI. PROCESSO
C O M A R C A

V A R A

I M P E T R A N T E

PACIENTE
ORGAO JULGADOR
RELATOR

DESPACHO :

0047311-8

R IO BRANCO 00 SUL
VARA UNICA
JOSE DE ANDRADE FARIA NETO
(ADVOGADO)

JOAO M AR IA DE ARAU JO (REU

IA CAMARA CRIMINAL
DES. MOACIR GUIMARAES

•

DESPACHO PROFKB lQO PgIn IQ CC p ;r,R 'tIT ISS IM Q S E N H O R

DES1OO "'RGADOR R IIJ A TOR

ADVOGADO

J O S E D E A N D R A D E F A R I A N E T O

ORPEM PROCESSO

001 0047311-8

1. Os elementos contidos nos autos nao
ensejam um juizo sumario quanto a invocada ilegalidade

i dAs 1m denego a liminar.
prat ca 8. 52.' Oficie-se A digna autoridade apontada

como coatora para as necessarias informacoes.
3 . C om a resposta nos au to s ,/ v is ta a

douta Procuradoria Geral de Justica •.
CUritiba, 11, de marco de 1996 ~
PESo HOACIR GUlMARAES,
RELATOR.

TRIBUNAL D E ALÇADA

PODER "'JüD iC rAR IO

Secretaria

OR D EM D E SER V I ÇO N .ll16196

MARCIA REGINA NUNES DE S. VALEIXO
MARINA DE OLIVEIRA

MARIO JOSE NE6RELLO
PAULO ROBERTO ABRAO
ROMEU ALVES CORDEIRO
SACI SONATTO
SILVIA CARNEIRO LEAO DE CAMARGO
TADEU KARASEK JUNIOR
WILSON DE PAULA CAVALHEIRO

004

005

006

006

001

003

006

003

007

002

0088517 6

0088601-3

0088694-8

0088694-8

0088318-3

0088505-6

0088694-8

00e850~-6

0088767-0

0088482-8

I

AGRAVO DE INSTRUMENTO

CONCEDER

Curitib a . 12 de lIU llÇO de 1996 .

Divisão de Processo Cível

0088318-3
CASCAVEL
3A VARA CIVEL
UNIBANCO - UNIAO CE BANCOS
BRASILEIROS S/A
PAULO ROBERTO ABRAO.
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FRAGA
LUIZ CARLOS MAGRI

CROMOCAR INDUSTRIA DE CARROCERIAS
LTDA

I ANTONIO MAGRO NETO
DIONIZIO LUBAVE DUDEK
AFONSO CELSO DDMINGUES CID

I PRIMEIRA CAMARA CIVEL
JUIZ CUNHA RIBAS

JUIZ CONV. LAURO A FABRICIO DE MELO

ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO
AGRAVADO

001•PROCESSO
COMARCA
VARA
AGRAVANTE

AGRAVADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR
RELATOR CONV.
DESPACHO

1 - INCONFORMADO COM o DESPACHO PROFERIDO PELO DR. JUIZ
DE DIREITO DA 3A. VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL.

QUE NOS AUTOS SOB N. 181/96, DE DENOMINADA ACAO
REVISIONAL DE CONTRATO BANCARIO. PROMOVIDA POR LUIZ
CARLOS MAGRI E OUTROS CONTRA o AGRAVANTE, DEFERIU o
PEDIDO LIMINAR DE TUTELA ANTECIPADA. INTERPOE ESTE O
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO. PUGNANDO PELA SUSPENSAO
DA DECISAO AGRAVADA. ARTICULANDO EM SINTESE. QUE o ATO
JUDICIAL PRETICADO. NAO INDICOU DE MODo CLARO E
PRECISO, AS RAZOES DE SEU CONVENCIMENTO, COMO EXIGE
EXPRESSAMENTE o ARTIGO 273 DO C.P.C., REPORTANDO-SE
SOMENTE, AOS FUNDAMENTOS DA PECA EXORDIAL. ESTANDO
AUSENTE O REQUISITO OBJETIVO PARA TANTO. AFIRMA. QUE A
DECISAO OBJURGADA, ALIADA A FLAGRANTE ILEGALIDADE. PELA
AUSENCIA DE ADEQUADA FUNDAMENTACAO. DEFERIU AOS
AGRAVADOS A "SUSPENSAO DAS PRESTACOES VENCIDAS E
VINCENDAS DO CONTRATO EM QUESTAo. TRADUZ-SE EM IMPEDIR
o AGRAVANTE A TER ACESSO A VIA JUDICIAL••.•.(FLS. 08).
ISTO POSTO. 2 - SEGUNDO CONSTA OESTE INSTRUMENTO. FOI
CELEBRADO ENTRE AS PARTES. EM DATA DE 27/06/Q5. UM
CONTRATO BANCARIa DENOMINADO TERMO DE NEGDCIACAO DE
OPERACOES DE CREDITOS. NO VALOR DE RS 46.~26,OO.
RESGATAVEIS EM 12 PARCELAS MENSAIS IGUAIS E SUCESSIVAS.
CORRIGIDAS A PARTIR DA CONTRATACAO. COM JUROS MAIS A
T.R.• TENDO OS AGRAVADOS EFETUADO. DO PAGAMNTO DE 5
PARCELAS PRIMEIRAS, DEIXANDO DE REALIZAR O PAGAMENTO
DAS RESTANTES, COM VENCIMENTO A PARTIR DE27/12/95.
INGRESSANDO COM ACAO REVISIONAL. INVOCANDO A
ILEGITIMIDADE DOS ENCARGOS COBRADOS. COBRANCA DE JUROS
ACIMA DE TAXA LEGAL, INEXIGIBILIDADE Da CONTRATO DE
CREDITO, INFRINGENCIA AO CODIGO DO CONSUMIDOR, OBTENDO
A LIMINAR DO DR. JUIZ DA ALUDIDA VARA, NOS SEGUINTES
TERMOS: "1 CITE-SE, NA FORMA REQUERIDA. PARA
RESPONDER EM (15) QUINZE DIAS, ADVERTINDO OAS
PENALIDADE LEGAIS (ARTIGO 285 DO C.P.C.). 2 _ ANTE OS
FUNDAMENTOS 00 PEDIDO. ALIADO A FARTA DOCUMENTACAO
APRESENTADA DEFIRO o ~EDIDO LIMINAR DA TUTELA
ANTECIPATORIA. PARA AS FINALIDADES REQUERIDAS.
DETE~INANDO A INTIMACAO DO REQUERIDO PARA o SEU FIEL
CUMPRIMENTO." COMO SE VE, O ATO JUDICIAL AGRAVADO.
SUPRA TRANSCRlTO, E CARENTE DA FUNDAMENTACAO. EIS QUE.
O JUIZ NAO PRECISOU SEQUER AS RAZOES PELAS QUAIS OU
NAO'EXISTIR "FUMUS BONI IURIE". RECEIO DE DARAVEL ou DE
DIFICIL REPARACAO. LIMITANDO-SE LACONICAMTE A DEFERIR O
PEDIDO. "ANTE as FUNDAMENTOS" E. PARFINALIDADES
REQUERIDAS", NAO APRECIANDO. TAMBEM. O GRAUDE
PROBABILIDADE. ATENTO A GRAVIDADE DA MEDIDA CONCEDIDA.
EM CASO SEMELHANTES, ORIUNDOS DA REFERIDA COMARCA,
TENDO OBSERVADO DA NECESSIDADE DA FUNDAMENTACAO DAS
DEeISOES JUDICIAIS. QUE COMO E SABIDO. DECORRE NAO 50
DE EXPRESSA DISPOSICAO PROCESSUAL (ART. 165). MAS
TAMBEM DE EXIGENCIA QUE O LEGISLADOR CONSTITUCIONAL
(ART. Q3. IX) TRATOU DE SALVAGUARDAR COMO PRINCIPIO DE
ORDEM PUBLICA PARA GARANTIA DOS JURISDICIONADOS,
PARTICULARMENTE. EM RELACAO A TUTELA ANTECIPATORIA.
AGORA INCORPORADA NO PROCESSO CIVIL. EM CARATER

0088318-3

0088601-3

0088318-3

0088:318-3

0088767-6
0088767-6
0088482-8
0088~17-6
0088482-8
0088505-6

001

005

001

001

007

007

002

004

002

003

ORDEM PROCESSO

326

o Sccrc tirio do T ribuna l de A lçada do E stado do

P1aaD á. u sando das a tribu ições que lhe são con feridas

po r le i c tendo em v ista o con tido no p ro toco lado sob

n . 4491196 , =01",:

RELACAO No'~

ADVOGADO

AFONSO CELSO DOMINGUES CID
APARECIDO FERREIRA
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FRAGA

DIONIZIO LUBAVE DUDEK
ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO

HELI ALBERTO ZENI
JOSE AMERICO GUIMARAES
JOSE CESAR VALEIXO NETO
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
LUIZ CELSO DALPRA

a R eberto H uM ,' L ' C -.w ia .. m atricu la n . j 126 . O fic ia l Jud ic iá rio n ive l S, do

Q uad ro de PessoeI da S ecm Iria deste T ribm ta l. flrias lega is a lu sivas ao p ro sen te

exerc íc io . a partir do d ia . 1 ° de IIb riJ do CO IT aIte ano .

I

DEPARTAMENTO JUDICIARlO

PRIMEIRA CAMARA CIVEL

DESPACHOS - RELATOR

INDICE DE PUBLICACAO
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COMARCA DE PONTA GROSSA

Adv:Dr.Ceesr A. ~aZzon1

24.AÇXO PENAL NQ55/91 - Delc{dio José de Souza - For sentença pro-
ferida em 02.02.96, foi exn1nta a punibilidade do acusado Valdir
Peixe - Adv:Dr.Heleodoro Dortot

25.AÇXO PENAL N2101/90 - Eugenio Zamboni - For sentença proferida
em 09.02.96, foi o acusado pronunciado como incurso no art.121 do
CP - Adv:Dr.Andrey Herget

26.AÇXO PENAL N2S8/91 - Adilcio Baggio - For sentença proferida aI
05.02.96, foi pronunciado como incurso no art.121 cc.14,11 CP.,
Adv:Dr.Léo Piva

27.AÇÃO PENAL N216/g0 - Antonio Serafin Camiccia - Por sentença' i
proferida em 10.02.96, foi o acusado absolvido - Adv:Dr.Angelo • ~
Pilatti Neto

28.AÇÃO PENAL NQ03/94 - Delcldio José de Souza - Por sentença pro.
ferida em 02.02.96, foi pronunciado como incurso no art.l~l ~ 22,
IV do CP - Adv:Dr.Edgard Clovis Pedroso

29.AÇÃO PENAL N265/92 - Ataides José Frigotto - Por 'sentença profe
rida em 02.02.96, foi acusado absolvido - Adv:Dr.Nelson A.Sguarizi

30.AÇÃO PENAL NQ152/87 - Vilson Sfoggia e outros - Por sentença I

proferida em 10.12.95, o acusado Soen! Folle foi absolvido e ex --
tinta a punibilidade de Vilson Sfoggia e Normar Borille, - Adv:Dr.
José Cury, Dr.Carlos noque Colla, Dr.Gera1dino Peix~to Arantes,

31.NOTIFICAQÃO JUDICIAL N282/95 - Rte: Wa1decir Drancka e outros-
Digam os requerentes - Adv:Dr.Egidio Munaretto

32.a~ÃO PENAL N272/92 ~ Gesai Lourdes Vieira Gonlalves e outroB-
Audiencia de testemunha de defesa dia 28.03.96, as 15:00 horas -
/~dv:Dr.Léo Piva, Dr.,Andrey Herget e Dr.Augusto Renato Penteado I

Cardoso

33.AÇÃO PENAL NQ58/93 - Alexandre Fabiane - Audiência de testemu-
nha de acusação dia 28.03.96, às 16:00 horas - Adv:Dr.Luiz Antonio

..Cagnini

.~ .~ ~ ~ ~ .y ~ ..~ ~ ~ ~

Dr. laertas Ferreira vomes

ACIO P E N A L nR ]86/92 _ SA};uEL TELES ROSA e/ - intimação do defesn-
sor t da expedição de cartas precatórias as Car:mrcas de São J oaé -
doa Campoa/SP e Rio de Janeiro/RJ, para oitiva das testa.arroladas
pela defesa. Dr. l'auloGrott Filho.

ACXO PENAL n' 45/95 _ MAUR!CIO DE JESUS XAVIER DA SILVA - inq. tea,
acusação, dia 16.~.96, àa 14:30 hra, - Dr. Jacob R. Valentim

ACXO PENAL nQ 34/95 - JAIR ANTONIO KAPCHUK- inq. tests. acusação,
dia 16.04.96, às 13:30 MS - Drs. Karina liaria Meh1 e Fernando -
Madureira.

ACliO PErrAI n' 127/94 - tlAUR!CI0 DE JESUS XAVIER DA SILVA - inq.
~ests.acusação, dia 30.04.96, às 14:30 hra- Dr. Jacob R. Valentim

AÇÃO PEnAL nQ q7/92 EZEQUIEL i"T U N E 3 DE .A :m R A D E , audiência adI:1.oni.
tórif'.,dia 02.04.96 , às 15.45 hrs- Dr. -aula H.C Viveirns.

ACli9_.P)l!lAL n'_êl.3DU - ErtlON CAVAL~Al1TEENGLER DE AIrEIDA. inq.de
test.arro1ada pela acusação, dia 30.05.96, às 14:30 hrs - Dr. Je_
ferson l l! .B . l1edina.

AcIo PIDIALnR 36/95 - GERALDO BATISTA - inq. -testa. acusação, dia
07.05.96, às 14:00 hrs- Dr!loKarina J.1ar:i.atiehl.

ACAo P~JAL nº 54/95 _ WILSON JCt3t'LOPES e/ - inq. testa.acusação,
dia 22.05.96, àa 13:30 hra - Drs. Sebastião I.9.Carneiro e Edson
Aparecido Stadler

AcAo PE:JAL N Q 6f_93 - IN"DIAN'.ARAT E R E ZH 1H A IAVORSlCI - inq. tests.
acusação, dia 24.05.96, às 13:30 hrs- Dr. Doug1as S. Osternack.
ACXO PFJ~ALnO ]55/94 _ VIU'AR :AN'TONIOGOnçALVES - inq. tests. ac)J,
sação , dia )0.05.96, às 13:)0 hrs. Dr. Henrique Artur Kass

ACÃO PEHAL nO 156/94 - JOst ARI3TEU PONTES - inq. teste.acusação,
dia 29.05.96, às 14:)0 hrs- Dr. Jurandir TeixeiraAda Silva.
Arlo PENAL nO 190/93 - Gm{IR PAULO ROSSONI - audiencia Inat. e
julgamento, dia 14:05.96, às 13:30 hra- Drs. André Luiz de sá
Santos e Gilbert Sirnionato.

ACXO PENAL n2 128/93- ALE! DOS SM~OS - inq. testa. defesa. dia-
15.05.96, às 14:45 hrs- Dr. ~on A-;:.a:recidoStadler.

ACliO PElUI, n' )46/94 _ ANISIO SCHlEKENllE!lG IoIARUNS- inq. teata.-
acusação, dia 08.05.96, às 13:30 - Dr, J[aria Antonia 1I1eisterMar_
tins "Biazetto
ACXo P&iAL N' 68194- NOAZIR FEIlRARO e/ inti
da multa e oustas processuais, a ser efe
zo de 10 dias, no valor de R$ 200,02
vos).Dr. Delivar T. de Matos, Dr. R
h.arcia Hartins Onofre.

Ponta Grossa-Pr.. . . . . . . . . . , .

01/96 -06.03.96

JUIZ

C O M AR C A D f:

RELAÇÃO NU

MINISTÉRIO PÚBLICO DO E S TA D O D O PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

R£SOLUÇÁO N. lI1 ."6

O .PROCURADOR-eERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM [XERCtCIO, no \ISOdas atrib\liçks que Ik do conferida por lei•

•••••••
DESIGNAR

do Tribu..a1 de Jiui di t:omaru de CURITIBA a ser ruI!za.d. no di. 27 de ~ do n-ae..
mereole •• autoI de açJo peDala- 40361-1,em que é riu LUIZ ANTONIO DOS SANTOS.

o ProInotor de JaJtiça siLVIO MAURiCIO GEORGETO pan atar DOa••1oI de açIo penal a-
41193,da ftN8aru de PITANGA, tca40 em vista o 1.-pedlrncnlo arpido pdo liMar e &COIbidopdo
~ CoIlIdIto Superior de MlaiAkIo PúbIko..

~
. "' .... i[t,.. .., ....
.' ./' ".<A"""'.-

. . 'lIA' ".

PnJcu de J ' eserrido

Ilf.SOLUC;ÁON- 0%57

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
t:STADO DO PARANÁ EM EXERClao, _Il1O das alributçlla ••. lbe 110 conferida por ki.

•••••••

USOLUÇÁO ~ OW

O PROCURADOR-GDAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁEM EDRCÍaO, De'" elas atribaiç6tl 'IM Utedo e:-krltlal por lei e
teIIdoem vista o COIltIdo110 prococ:otoa.~, raotw:

I-CONCIDER

03 (Irb) diu de tkaça 1 P'r'omoian deJIdfiça MARIA APARECIDA MELLO DA SILVA pan
••.•••••• 0 de lUa ••••• DO prriodo de 13.15 delDaftO do flDcue.

• Promoton de JDSdça TER:£SlNHA UUNDE CARULA para. ICID pre,;.iw 4u ataa:b

atribu'ç6el. respoDder pdoI seniçol do Mbliscirio Páblico D8c::om.at:UIde TOMAZlNA. dvate a
licmça da reapeclh'a dtular.

••• O PROCURADOR-GERAL DI. JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ E F t,t [XERetao, 110RIO dai .lri~ qpt lhe 110c::oaferidlllpor Id.
rnol1.t:

DESIGNAR

a Promotora de Justiça MÁRCIA REGINA RODRIGUES DE MENEZES DOS ANJOS para
atuar D O autua de eucuçlo de dhllo ntnJ-dkW a- 508I9S.da toailU'U de APUCARANA.lftIdo
em "lia a •• içA0argilda pelo titular e M:OIltidapelo qrtglo COItIdho Superior do Miabtério
PUblico.

'.
\

~

. O&, " •• {te,....
'. ./' ".<A""""-

. . '.,£(.O. (IA- , I l

daS11vd

Procurador-GtnJ de JDSfiç.a. rddo

RISOLUC;ÁO N- 0265

RLSOLUC;ÁO~ 0262 DESIGNAR

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ IM EXERCÍCIO, D O no dai alrib ••iç6a qD e IIw sito conferi4u por lei.

•••••••

os PromoIora de Ju~a ALFR.I.DO NELSON DA SILVA BAKI e Jú L Jo VlCfOR M IL L .to

FILHO pa.•.•• KQI p",juizo das atuab atribuiçlks, rapoadftul pelos seniços do Mi:ailtério
Püblk:o ju.nto à S. Vara Criminal da c:omarcade CURI11BA, a partir de 13 de I ! IO ~ do lkIeaIe e
.ti .hcrior dcUbençlo.

DESIGNAR

o Pro.otor de Justiça ANTONIO Cr.sAR CIO'" DI MOURA para •••••r •• leMIo da 'l" Van
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para tratar de assuntos

6333
p.

REMOÇÃO, por ANTIGUIDADE, ao cargo de Promotor de Justiça da mesma entrancia Comarca de
REBOUÇAS. Relator. Conselheiro PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO. ResoluçAo: O Con:selhO,
por unanimidade, com fundamento no art. 15, inc. IV, da lei Federal n" 8625, de 12.02.93, indrc:oua
Doutora MóNlCA SAKAMORI, mais antiga reqeurente, conforme o disposto no art. 61, lne. 11,da citada
lei. ProtQÇolo nO4072/95 SUbsede. Interessados: Promotores de Justiça de entrAnda intennediáris.
Objeto: REMOÇÃO, por ANTIGUIDADE, ao cargo de Promotor de Justiça da mesma entrtlncla da
Comarca de ALMIRANTE TAMANDARÉ. Relator. Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA.
ResoluçAo: O Conselho, por unanimidade com fundamento no art. 15, inc. IV, da lei Federal nO8625,
de 12.02.96, indicou o Doutor DICESAR AUGUSTO KREPSKY, mais antigo requerente, nos termos do
art. 61, Inc. 11,da citada lei. protocolo 0° 3OOOl95SUbled' Interessados: Promotores de Justiça de
entrancia lntermedléria. Objeto: REMOÇÃO, por MERECIMENTO, 80 cargo de 2" Promotor de Justiça
da mesma entrancla da Comarca de TE~MACO BORBA. Relator. Conselheiro PAULO DO R~GO
MONTEIRO ROCHA. ResoluçAo: O Conselho, por unanimidade, com fundamento no art. 15, inc. 11,da
Lei Federal nO 8625, de 12.02.93, indicou a Doutora CLAUDIA CRISTINA RODRIGUES MARTINS,
única requerente. Protocolo no Z9.U96 SubMdo. Interessados: Drs. ELAINE CRISTINA DE LIMA e
SERGIO ROBERTO MARTINS, Promotores de Justiça. de entrAnda Inicial da Comarca de
ENGENHEIRO BElmO e TERRA BOA, respectivamente. Objeto: REMOÇÃO, por PERMUTA.
Relator. CanselheifO""6AlNT-CLAIR HONORATO SANTOS. ResoiuçAo: O Conselho, ~r unanimidade,
com fundamento no art. 15, Inc. VI, da Lei Federal n" 8625, de 12.02.93, aco!heu o pedido de remoçA0,
por permuta, fonnulado em conjunto pelos Doutores ELAiNE CRISTINA DE UMA, Promotora de Justiça
da Comarca de ENGENHEIRO BElTRÂO, e S~GIO ROBERTO MARTINS, Promotor de Justiça da
Comarca de TERRA BOA, passando aquela para este cargo, e este para aquele, respeclivamerTIe,
consoante os termos do art. 84 e seus InCisos1a 111,da citada lei. pmtorglo n l '''''9' Inleressado:
Doutor LUiZ FRANCISCO BARLETA MARCHIORATTO, 1° Promotor de JusUça da Comarca de
entrância intermediéria de PITANGA. Objeto: ArgOiçAo de impedimento nos autos de Alimentos nO
132186. Relator: Conselheiro PAULO DO R~GO MONTEIRO ROCHA. ResoluçAo: O Conselho, por
unanimidade, com fundamento no art. 12, Inc. X, da Lei Estadual no 5849, de 25.09.68, acolheu o
impedimento argüido, nos tennos do art. 138, inc, I, combinado com o art. 134, inc. IV, ambos do CPC,
compe:nsandl;se com distributçlo de outro processo-clveL Protocolo no 13Ili9ll5. Interessado: Doutor
lUlZ FRANCISCO BARLETA MARCHIORATTO, 1° Promotor de Justiça da Comarca de entrAncia
lritermeeti.tria de PITANGA. Objeto: ArgüiçAo de suspeiÇão nos autos de Alimentos nO104187. Relator.
Conselheiro lUIZ JOSÉ DOS SANTOS LIMA. ResoluçAo: O Conselho, por unanimidade, com
fundamento no art. 12, Inc. X, da Lei Estadual nO5849, de 25.09.88, acolheu o suspeiçAo argü~, nos
termos do art. 138, inc. I, combinado com o art. 135, inc. I. ambos do CPC, compensando-se com
distribuiçAo de outro processo-clvel. ~Io nO 137JH Subl@de Int~: Doutora MARIA
APARECIDA MELLO DA SilVA. Promotora de Justiça de entrAnda Iniciai da Comarca de TOMAZINA.
Objeto: ArgOiçAo de suspeiçAo nos autos de açAo de IndenlzaçAo por Ato IIlcito nO 117195. Relator.
Conselheiro HÉLIO AIRTON lEWJN. ResoluçAo: O Conselho, por unanimidade, com fundamento no art.
12, inc. X, da lei Estadual nO5849, de 25.09.68, acolheu a suspeiçAo argüida, nos lennos do art. 138,
Inc, I, comblnado com o art. 135, Inc. I, ambos do CPC. Prptoçofo 01 14ZJ91 SubMdt. Interessados:
Membros do Ministério Público. Objeto: Quadro de Antiguidade. Relator. Conselheiro GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA.ResoluçAo: O ConselhO, por unanimidade, com fundamento no art.15, Inc. IX, da
lei Federal n" 8625, de 12.02.93, aprovou o quadro geral de antiguidade dos membros do Ministério
Público conforme documento tirado do arquivo do sistema de processamento de dados da Procuradoria
Geral de Justiça, devidamente atualiZado até 31.12.95. Protocolo nO 291M SUbHdt Interessa~o:
senhor OSWALDO DE JESUS MILlTÁO. Objeto: Impugnaçêo da promoçAo de arquivamento do pedido
de providências nO 11195, protocolado' na Promotoria de Proleçlo ao PatrimOnio Público. Relator.
Conselheiro lUIZ JOSÉ DOS SANTOS LIMA. ResoluçAo: Relirado de mesa, em face da conversa0 do
julgamento em diligência peto senhor Conselheiro Relator. protocolo nO 0411M e 417196 paJ
Interessada: Ora. MARIA SÔNIA FREIRE GARCIA, Promotora de Justiça de entrância Inicial da
Comarca de MANDAGUARI. Objeto: ArgOiçAo de Impedimento nos autos de AçAo Penal nO49/92.

Relator. Conselheiro FRANCISCO VERCESI SOBRINHO. ResoluçAo: O Conselho, por unanlmiclade,
com fundamento no art. 12, inc. X, da lei Estadual no 5849, de 25.09.68, acolheu o impedimento
argüido, consoante o disposto no art. 258, combinado com o art. 252, inc. I, ambos do CPC. etotOÇ,oJo
nO491196 Intel'J!ll8da: Corregedoria Geral do Ministério Público. Objeto: Vltaliciamento de Promotores

de JuSliça em estágio probatÓrio. Relator. Conselheiro AGUINALOO SANTA THEREZA BORGES
VIEIRA. ResoluçAo: O Conselho, por unanimidade, com fundamento no art. 15, inc. VII, da lei Federal
nO8625, de 12.02.96, decidiu favoravelmente ao vltaliciamento dos Doutores Promolores de Justiça
ANTONIO CARLOS NERVlNO e SUSY MARA DE OLIVEIRA, cujo estágio probatório finda em 17 e 25
de abril próximo respectivamente. protocolo nO 231/96 SUbsede. Interessado: Conselho Superior do
Ministério Público. Objeto: Proposta de AlteraçAo do Assento nO 24-CSMP, de 16.08.89. Relator.
Conselheiro AGUINALOO SANTA THEREZA BORGES VIEIRA. ResoluçAo: O Conselho, por
unanimidade, com fundamento no ~ 2", do art. 31, do RICSMP, em primeira sessao, aprovou proposta
de alteraçao do Assento nO24-CSMP, de 16.08.89, para que passe a ter a seguinte redaçAo: ~Os
membros do Ministério Público, nos pedidos de promoçAo, remoça0, pennuta ou opçAo, devem Indicar
encontrar-se os serviços da Promotoria de Justiça em dia, ou os motivos de eventual acúmulo ou
atraso, facultada a apresentaçAo de certidões, bem como devem esclarecer o endereço da respectiva
residência na Comarca em que estiverem oficiando por motivo do exercfcio da titularidade ou
deslgnaçAo, ~ex vi-, do artigo 129, ~ 2", parte final, da Conslituiçao Federal-. HOMENAGENS. Os
Senhores Conselheiros HI:1I0 AIRTON lEWIN, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA e LUIZ JO~ DOS
SANTOS LIMA, manifestaram júbilo pela presença do Doutor AGUlNALOO SANTA THEREZA
BORGES VIEIRA, que, na qualidade de Corregedor-Geral, retoma ao Conselho como membro nato,
bem como pela presidência de51a primeira sessao de julgamentos do ano de 1996, pelo Doutor
ANTERO DA SILVEIRA. Ambos os homenageados agradeceram as manife51ações de apreço e as
palavras elogiosas. ENCERRAMENTO O Excelentissimo Senhor Conselheiro Presidente encerrou a
SessAo às 10h30min (dez horas e trinta minutos). Para consta naido LuiZ Baggio, Promotor de
Justiça, Secretário, lavrei a presente ata, que assino com ua Exce ncia o Senhor Procurador de
Justiça.

com fundamento no ~ ri' 2", deste COlegI8do, deócoude oonf\ecer o pedido de inscriçAo til
remoçA0 fonnulada pela DoutoI'I AOá.IA DE SOUZA SIMOEs, por fafta de Indtcaç6es sobre o serviço
da Promotoria no requerimento e o endereço da resld6nda na Comarca respediva . Em seguida, para a
fonnaçlo da lista triplica, com fundamento no art. 15, inc. 11,da Let n" 8625, de 1.2.02.93,no primeIro
_lnID, por _, Iodlcou os Douto••• HENRIQUE CESAR ALVES CLETO • OANIEUE
GONÇAlVES THO~, confonne o disposto no art. 61, inc. 11e IV, da cit8da lei. Obtiveram votos os
DoutOfeS tAiS lETCHACOVSKl e JOEL CARNEIRO DA SILVA FIUiO. No segundo, por maioria,
Indicou o Doutor JOEl CARNEIRO DA SILVA FIUiO. Obliv8f1lrn votos os Doutores OCTACluo
SACERDOTE FIUiO e tAiS lETCHACOVSKI. O senhor Conselheiro PAULO DO ~GO MONTEIRO
ROCHA, requereu verbalmente para o senhor Corregedor-Geral CIo Ministério público que faça-se
IevarTIamento, através de pedido de informaçOes aos membros do Ministério Público, 8 respectiva
residência, declinando os motivos caso nlo resida na Comarca da Promotoria em que é titular.
pmtpcolo n l 4019115 $ubltdg Interessados: Promotores de Justiça de entltncla inicial. Objeto:

PROCURADOR-GERAL DE JUS,TIÇAEM EXERClclO ANTERO DA SILVZ;IRA~S. PRESo

lir~ •• l'nJmO(or de Justtça FÁBIO ANDRADES GAMElRO

partiallara •• dias 18 e 19 de março do n~Dte.

li_DESIGNAR

. CKJ!)tID pn:Jufzo das atuais alribuiçks.
• ~ de Justiça LAlS LETC~~OV par •• de MORRETES durante •• liceD(a do
~r pdDI sen'içot do Ministério Público na comart. •
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Procurador Geral de Justiç tIO e:r.ertklo

RESOLUÇÃO N° 0267

ATA pA 11 'PRIMEIRA) SEssAo _ORDINÁRIA
Realizada no dia 12 (doze) do mês de fevereiro de 1996 (mil novecentos e noventa e seis), sob a
presidência de Sua Excelência o Senhor Procurador-Geral de Justiça em exerelcio, Doutor ANTERO DA
SilVEIRA, presentes os Excelentissimos Senhores Conselheiros, Doutores AGUINAlDO SANTA
THEREZA BORGES VIEIRA, LUIZ JOSE DOS SANTOS LIMA, FRANCISCO VERCESI SOBRINHO,
HELIO AIRTON LEWIN, PAULO DO ~GO MONTEIRO ROCHA, PAULO EDISON DE MACEDO
PACHECO, SAINT.CLAIR HONORATO SANTOS e GLAUCIO ANTONIO PEREIRA. Aberta a Sessao
tis 08h40min (oito horas e quarenta minutos), a ata da anterior foi aprovada sem emendas.
JULGAMENTOS. ~Io nO 112196 Substde. Interessado: Doutor ALFREDO DE OLIVEIRA
GARCINDO FILHO, Procurador de Justiça. Objeto: Aposentadoria voluntária por tempo de serviço.
Relalor: Conselheiro FRANCISCO VERCESI SOBRINHO. Resoluçao: Retirado de mesa, por haver o
Senhor Conselheiro Relator convertido o julgamenlo em diligência. Protocolo nO 259196 $ubsede.
Interessado: Doulor ANTONIO DE JESUS, Procurador de Justiça. Objeto: RetificaçAo de contagem de
tempo de serviço prestado ti inidativa privada no exereldo da Advocacia e exdus.Ao do tempo prestado
a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste. Relator.Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS.
Resolução: O Conselho. por unanimidade, acolheu o pedido retificatório, para efeito de anular
parcialmente a Resolução n° 233-CSMP, de 12.06.80, e exCluir apenas no que se refere ao cômputo,
para todos os efeitos legais, o tempo de 05 (dnco) ano, 07 (sete) meses e 02 (dois) dias, pre'itados a
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do oeste, no perfodo compreendido de 18.08.73 a 20.03.79, por estar
em paralelo com o tempo de exercicio na Advocacia. Também, por unanimidade, retificou 8 ResoluçAo
n° 367-CSMP, de 22.08.84, para que passe a constar a contagem, para fins de adicionais, o tempo de
07 (sete) anos, 08 (oito) meses e 25 (vinle e vinte) dias, no exerefcio da Advocacia, compreendido no
período entre 07.08.69 8 04.03.71, de 17.06.71 8 28.02.76 e de 19.10.77 a 1°.04.79, já deduzido o
tempo em paralelo, prestado como Professor Suplementarista ti Secretaria de Estado de EducaçAo do
Estado do Paraná. Igualmente, acolheu, por unanimidade, as retificações das Resoluções n"s 24, de
18.02.804,e 187, de 09.05.84, ambas do Conselho Supenor do Ministério PúbliCO,referente ao exercido
de atividade plivada sob o regime da Lei Orgânica da Previdência Social (lOPS), descontando-se o
tempo em paralelo, permanecendo tAo somente a contagem de 08 (oito) anos, 10 (dez) meses e 25
(vinte e cinco) dias, no pertodo compreendido entre 1°.03.57 a 31.12.59, de 1°.11.61 a 30.11.64, de
20.03.85 a 26.05.66, de 1°.02.68 a 06.08.69 e de 05.03.71 a 16.08.71. protocolo nD 2BQIH Subude.
InteftlS58do:Doutor ANTONIO DE JESUS, Procurador de Justiça. Objeto: Aposentadoria voluntéria por
tempo de serviço. Relator: Conselheiro SAINT-cLAIR HONORATO SANTOS. Resoluçao: O Conselho,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 54, da lei Federal n" 8625, de 12.02.93. 118, inc. I, alrnea
-0-, da ConsIituiç.lo Estadual, 1° da lei Complementar Estadual n" 20, de 08.05.84, com redaçAo da Lei
CompMtmentarEstadual nO42, de 1°.06.88, 115 e 122 da Lei Estadual n" 5849, de 25.09.68, 140, inc. 111,
da lei ~I n' 817", de 18.11.70. acolheu o pedido de aposentadoria do senhor Procurador de
Justk;a. Doutor ANTONIO DE JESUS, com proventos de Inatividade c:onsistentesde vencimento bésico
a .- de ~ Integrols. bem como _ 11_ • 05 (cina» qOlnqOênIos.com os
8Qla1edmelltOS pe60s releYlf'Iles seMços prest.Idos ti InduIçIo. 'i? * n' 4OZ11M I' t ,

1_: _ de JU!llça de . OlIjeto: REMOÇ.l.O. por MERECIMENTO. ao
_ de _ de Justiça da •••••• __ da Coman:a de CAMPINA GRANDE 00 SUL.

Ralator. ConIeI_ fÉLIO AIRTON LEW1N. R-..çIo: _"""""""a, o ConseIIIo, por _ .•

o Promotor & Just~a AC(R BUENO DE CAMARGO para ('ompor a Banca Eumlnadora do
CODalno PUblico dminado ao pro\imemo do cargo de Agente de Limpeza. a ser rtalizado DOdia
R8de abril do nuenle, b 9:00 horas Da comara. de FOZ DO IGUAÇU.

J •• (~:ti~{~~,J~7~rwJJe.lfJ!}6.

l'., ~'" ~tem dJ S~~ira
Procuraoor-Geral de1u'niça em et.en:ido
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RESOLUÇÁO N" 0269

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM [XERCiCIO, DO U!IO du alribuiç&es ~ lhe do collferidu por lei e
tea40 em ,illa o coo.lido DOprolocolo nO 07791?6-PGJ, resol\-e

o Procaowr de JUltiçll EDUARDO DlNIZ NETO a se alutar do Pai. DO periodo de 22 de abril. 11
• -.aio do fluente. durante a f1"1ÜÇ1o de suu férias.

AUTORIZAR

o PROCURADOR~ERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCíCIO, no UIO das atribuiç&s que Ibe do conferidas por lei e
te1tCkt t1D ,in. o contido no protocolo nO 0910/96-PGJ. resolve

Conselho Superior do Ministério Público

RESOLUÇÃO N" 0266

O PROC\l1W>OR-GERAL DE JUSnçA DO

ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍaO, ao UIO da alribuiç6es que lhe do cooferldas por lei e

tmdo ~ riIU o coatido no protocolo 0° 09UI96-PGJ. ruoIve

l_CONCEDER



pÁG.75CURITIBA, 3" -FEIRA, 19/03/1996 DIÁRIO DA .JUSTiÇA

MINISTÉRIO PÚBLlC O DO ESTADO DO PARANÁ MARCELA MARINHO RODRIGUES, mais arruga requeranta, nos tefTTlosdo art 61 ,nClSOSI e" da
PROCURADORIA GERAL DE JUSnçA citada lei. PmtoeQlo ~~ rUiM Interessada: Doutora DANIELlE GONÇALVES THOMI::, Promoto~ de

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO Justiça da entrAnCla 'nlClal da Coman:a de SÁo MIGUEL DO IGUAÇU, deslgna<Japara ofldar na 2"
Promo.tona ~a. Comarca de SÃo JOS~ DOS PINHAIS Objeto' ArgOiçAo de suspeiçãO nos autos de

'. Inquérito PoliCIai n- 24~ . .Relator: Conselheiro Suplente DIRCEU CORDEIRO. ResoluçAo' O Conselho
R r . ATA D~ 41. (QUApRAGESIMA PRIME'RA) seSSÃo - ORDINARIA por u~8njmid~e. com fundamento no art. 12. inc. X, da Lei Estadual n.485S, de 25.09.68, acolheu ~
ea.lzada. no dra 06 (seis) ~o mês de dezembro de 1995 (mil novecentos e noventa e Cinco), sob s 5USpelçAOargUida, nos termos do art. 258, combinado com o art. 254, inc. I, ambos do CPP. emt~

~ênCla de Sua excelênCia o Senhor P~rador.Geral de Justiça, Doutor Ol YMPIO DE SÁ sone n. 7363195. Interessada: Doutora MARIA APARECIDA MORELI PANGONI, Promotora de Justiça de
IOR NETO. presentes os ExcelentrSSlmos Senhores Conselheiros, Doutores NILTON MARCO~ . . ..

CARIAS DE OLIVEIRA, DIRCEU CORDEIRO (1. Suplente eleito pelo ego Colégio de Procuradores d£ entrAn.ClaIniCiai da Co~arca de XAMBRt=. Objeto: ArgüiçAo de impedimento nos autos de Ação de
JustIça). LUIZ JOSI:. DOS SANTOS LIMA, FRANCISCO VERCESI SOBRINHO. HI::L10AIRTON LEWIN InveStlga~o de Patemidade n°. s.oo192. Relator. Conselheiro FRANCISCO VERCESI SOBRINHO.
SAIN~-CLAIR HONORATO SANTOS, SONlA MARlSA TAQUES MERCER (2" Suplente eleita I 'Resolução. O Conse~ho.~r unammidade, com fundamento no art. 12, inc. X, da Lei Estadual nO4859, de
ColégiO ~e .Procuradores de Justiça) e GLAUCIO ANTONIO PEREIRA. Ausentes justificada:nt~ ~ 25.09.68, acolheu o Impedimento argüido, nos tennos do al1. 138, inc. I, combinado com o art. 134, inc.
Excelenllsslmos Senhores Conselheiros PAULO DO Rt:GO MONTEIRO ROCHA e PAULO EDISON DE 11,a~bos do CPC: ~mtocol,? rt 7018IJl!!i Interessado: Doutor LEONIDAS SILVA NETO, Promotor de
MACEDO PACHECO. Aberta a Sessão às 09hOOmin(nove horas). a ata da anterior foi aprovada com Justl~ de entrAnClamtenne(1lénada Comarca de SANTO ANTONIO DA PLATINA. Objeto: Argüição de
emend~s. J.ULG~ENlos.. P-ro.toçQlo...n!-36eOLlLSUDft.d.e.. Interessados: Promotores de Justiça de Impedimento nos aulos de Ação Penal n° 98/95 e Inquémo Policial n° 182/95. Relator: Conselheiro
entfinaa final. Objeto: REMoçÃO, por ANTIGUIDADE, ao cargo de Promotor de Justiça de entrância SAI~.CLAIR HONORATO SANTOS. Resolução: O Conselho, por unanimidade, com fundamento no art.
final da Comarca d~ C::URITIBA.Relator. Conselheiro LUIZ JOSI:: DOS SANTOS LIMA. ReSOlução'O 12. m~. X, da Lei ESladual nO8625, de 25.09.68, acolheu o impedimento argOido nos tennos do art. 258,
Conse!ho. por unan~ml~ade, com fundamento no art. 15, inc. IV, da Lei Federal nO 8625, de 12' de combinado com o art, 252, Inc. IV, ambos do CPP. Protocolo nO 7354195. Interessado: Doulor
f~verelro de 1993, .I~ICOU a ~utora ~OSÂNGELA GASPARI, mais antíga requerente, consoante o ROB.~RTO AIRES DE TOLEDO ARRUD~, Promot~r de Justiça d~ entrAncia final, junto a 3. Vara de
dlS~stO no art. 61: l~CI.SO11,da.citada leI. protocolo DO3793/95 Subsedl. Interessados: Promotores de Famlh~ da Comarca de CURITIBA. Objeto: ArgOlçAo de SUSpeiçãOnos aulos de inveSligaçAo de
JUSllçade entrânCl~ Imelar. Objeto: REMOÇÃO, por ~ERECIMENTO, ao cargo de Promotor de JuSli Patemidade nOS1~9 e 2257/904..Relator. Conselheiro LUIZ JOSÉ DOS SANTOS UMA. ReSOfução:O
da mesma entrânCIa da Comarca de CIDADE GAUCHA. Relator: Conselheiro GlAUCIO ANTON?c; Conselho, por unammidad.e. com fundamento no art.12, inc. X, da Lei Estadual n° 5849, de 25.09.68,
PEREIRA. Resolução: O Conselho, por unanimidade com fundamento no art 15 inc 11da Le' Fed I acolheu a suspeição argüida nos tennos do art. 80 da citada lei. protOCOlo n. 70861915Interessada'
n° 8625. de 12 de fevereiro de 1993, indicou o Douto~MARCELO BALZER CORREIA' u~ico r~ ~1CI Doutora ROSANA MARIA LONGO, Promotora de Justiça de entrância iniciaI da Comarca d~ SÁo JOÃO
Protocolo nO 378195 Subsede.. Interessados: Promotores de Justiça de entranda inicial. u~~et~: DO TRIUNFO ..Objeto: Argüi.çAode impedi'1!ento nos autos de Ação de Reintegração de Posse nO58/91 e
REMOÇÃO, por ANTIGUIDADE, ao cargo de Promotor de JuSliça de da mesma entrância da co":~ de AçAo ~evlsfonal de Alrment.os.n° 13195. Relator. Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA.
de SANTA HELENA: R.elatora:Conselheira Suplente SONIA MARISA TAQUES MERCER. ReSOlução'O ResoluçAo. O Conselh.O,por.unanlmldad~.'com fundamento no art. 12, Inc. X, da Lei Estadual n. 5849, de
Conse~ho.por unantmldade, com fundamento no art. 15, inc. IV, da lei Federal n" 8625 de 12 'de 25.09.68, acolheu os Impedimentos argüidos nos tennos do art. 138, Inc. I, combinado com o art. 134,
f~verelro de 1993, indicou a Doutora VERA GUIOMAR MORAIS PEREIRA, única requerente.' Protocolo inc .. IV, ambos dO.C~'. Protocolo ne 7298195. Interessado.: Doutor ~ENIS PEST~NA, Promotor de
n 3797(95 S!.lbHd.e.. Interessados: Promotores de JuSliça de entrância inicial. Objeto: REMoçÃO r Justl~ de e~t~nCl.a ImClal da Comarca de PORECATU. Objeto: ArgOlçAOde SUspeiçãOnos autos de
MERE~'MENTO, .ao cargo de Promotor de Justiça da mesma entrância da Comarca de MAMBá~ Inquémo PoliCIai n 149195. Relator. Consel~eiro HÉLIO A.IRTON LEWIN. Resolução: O Conselho, por
Relator. Conselheiro HI::L10AIRTON LEWIN. ResoluçAo: O Conselho, para a formação da lista trl lice' unani~idade, c::omfundamento no art. 12, me. X, da Lei Estadual n" pa49, de 25.09.68, acolheu a
~~ fundamento no art. 15, inc. 11,da Lei Federal nO8625, de 12 de fevereiro de 1993 por m~oria' susperção argüida. nos termos do art. 258, combinado com o art. 254, inc. I, ambos do CPP. protocolo
IndICOUas Doutoras DANUZA NADAL e LIGIA CAMARGO, unicas requerentes. .Pm1ocol~ nO379"i nO7n6l95. Interessado:.~utor LUI~ ~RANCISCO BARLETA MARCHIORAnO, 1° Promotor de Justiça
SJ.Ibude:. Interessados: Promotores de Jusliça de entrância inicial. Objeto: REMOÇÃO r da Comarca de entrânCIa mterme(ilána de PITANGA. Objeto: ArgOlçAo de impedimento nos aulos de
ANTIGUIDADE, ao cargo de. Promotor de Justiça da mesma entrância da Comarca de JOAQ~ Busca e ~preensao de Menor~. n° 14/93. Relator: Conselheiro Suplente DIRCEU CORDEIRO.
TÁV,?~. Relalor~ Conselheiro LUIZ JOSÉ DOS SANTOS LIMA. Resolução: O Conselho, r Resolução. O Conselho,.por u.nammidad~:com fundamento no art. 12,.inc. X, da Lei Estadual nO5849,
~n~nlmldade, com fundamento no art. 15, inc. IV, da Lei Federal n0 8625. de 12 de fevereiro de 19~ ~e 25.09.68, acolheu o Impedimento arguido, nos teonos do art. 138, me. I, combinado com o art. 134,
rndlCOuo Doutor MÁRCIO FERREIRA, mais antigo requerente nos termos do art 61 i c 11d citad I.' me. IV, ambos do CPC, compensando-se com distribuição de outro processo. ProtoCOlo nO 7778/95
protocolo nO 3799lU Subsede, Inleressados: Promotore~ de Justiça de e'ntràn~~ .'. ~ I O ~ ti: Interessad~: £?cutorL~'Z. FRANCISCO BARLETA MARCHIORAnO, 1° Promotor de Justiça da Comarca
REMOÇÃO, por MERECIMENTO, ao cargo de Promotor de Justiça da mesma entrância ~~'~~~a~e d: de entrânCia rnterme(Mn~ de PITANGA. Objeto: Argüição de impedimento nos autos de retificação nO
SIQUEIRA CAMPOS..Relato,: Conselheiro FRANCISCO VERCESI SOBRINHO. ReSOlução:O Conselho 67195. Relator. ConselheIro .GLAUCIO ~NTONIO PEREIRA. Resolução: O Conselho, por unanimidade,
para a, formação da lista tripllce, com fundamento no art. 15, inc. 11,da Lei Federal 00 8625 de 12 d~ com fundamento no art..12, me. X, ~a Lei Estadual n° 5849, de 25.09.68, acolheu o impedimento argüido,
fevereiro de 1993, por maioria, indicou os Doutores JOEL CARNEIRO DA SILVA rEREZINHA n~s ~en:nosdo art. 138, me. I, combmado com o art. 134, inc. IV, ambos do CPC, compensando-se com
RESENDE CARULA e MONICA SAKAMORI nos termos do al1 61 inc II da ""ad I . O'OI dlstnbulção de outro processo. Protocolo ne n79195. Interessado: Doutor LUIZ FRANCISCO BARLETA
O UI MÁRIO L '. , ., ••.•• a el. eve votos o MARCHIORAno • P .
o or .. .. UIZ ~MIDOFF. P!'9tocolo n° 3798195 SubS@de.Interessados: Promotores de JuSli . . .,.1 romotor de Justiça da Comarca de entrAncia intennediéria de PITANGA. Objeto:

de ent~ncla mlClal. Objeto: REMoçA0, por ANTIGUIDADE. ao cargo de Promotor de JUSliçada me~ ArgülçAo de ImpedImento o.osaulos Ação de Investigação de Paternidade, Cumulada com Alimentos n0
entrAncla da Comarca de IMBITUVA. Relatora: Conselheira Suplente SONIA MARlSA TAQUES 02/9~.. Relator. ConselheIro SAINT-CLAI~ HONORA~O SANTOS.ReSOlução: O Conselho, por
~ERCER. ReSOlução:O C.onselho,por ~nanlmidacle, com fundamenlo no art. 15, inc. IV, da Lei Federal ~nam~ldade, co~ fundamento no art. 12, m~. X, da Le~ Estadual nO5849, ~e 25.09.68, acolheu o
n 8625, de 12 de fevereiro de 1993, Indicou o Doutor SI::RGIO AUGUSTO ALTHAUS, mais anf o ImpedImento argUldo, no~ te~os do art. 138. Inc. I, combmado com o art. 134, rnc. IV, ambos do CPC.
requerente, nos tennos do art. 61, inc. 11.da cilada lei, protocolo nO3791/9$ Subsede Interessad~' compensando-se com dlstribulçAo de outro processo. protocolo n" 3871195 SublfHbt. Interessado:
Promot~res.~ubstlfutoS.Objeto: PROMOÇÃO, por MERECIMENTO, ao cargo de Promotor de Justi d~ Doutor NELSINO MOURA DE. OLIVEIRA, Promotor Substitulo da 36. Seção Judiciária, com sede na
entrAncla 1~IClalda Comarca d~ NOVA LONDRINA. Relator. Conselheiro Suplenle DIRCEU CORD~RO. Comarca de ARAPONGAS. Objeto: Contagem de tempo n~ e.xerclcio da Advocacia. Relator. Conselheiro
ReSOluçAo.Exammando plim~lramen!e.os remanescentes da IiSla anterior, o Conselho, por unanimidade, HÉLI,? AIRTON L••EWIN. Resolução: O C.onselho,por un.ammldade,com fundamento no art. 12, inc. XIX,
com fundamento no art. 61, mc. V, unima parte, da Lei Federal nO8625, de 12 de fevereiro de 1993 da lei Estadual n 584~, de 25.09.68, opinou pelo acolhImento da contagem do tempo de 10 (dez) anos.
manteve os Doutores MÁRCI~ LUr~ ~ERGANTINI e JORGE CI::SAR DE ASSIS, ambos pela segUnd~ 03 (três) m~ses e 24 (vInte e quatro) dias, no exercicio da Advocacia, para fins d~ gratificação adicional.
v~z. Em complementaçAo da lista tnpllce, por unanimidade com fundamento no art 15 inc 11da cilada compreendido entre 14.02.85 a 05.06.95, nos tennos do art. 50, ~ 2", da Lei Federal n° 8625, de
lel.. mdlcou o Doutor NELSINO MOURA DE OLIVEIRA, único requerente da qui~ta p. '.' rt d 12.02.93. protocolo ne 7091195. Interessado: Doutor JOSt: GERALDO GONÇALVES, 3° Promotor de
antigUIdade da Substi1uiçAoque restou. consoante o disposto no art. 61. inciso IV d;~:in~: et,:; Justi.ça da Comarca de ~ntrAncia intennediária de PATO BRANCO. Objeto: Contagem de tempo de

, era servIço prestado ao Exértito Nacional Brasileiro Relat C Ih' LUIZ JOSI:: DOS SANT
8625/93. Protocolo nO3691195 Syb$@de. Interes;sados:Promo~o~~ ~ubsti1utos. Objeto: PROMOÇÃO, Resolução: O Conselho, por unanimidade, com funclam~moO;::art~,inc. XIX, da lei Estadua?~O's:~.
por ANTIGUIDADE, ao cargo.de Promotor de JUstiça de entrAnaa mlClal da Comarca de RIBEIRÃO DO de 25.09.68, opinou pelo acolhimento da contagem do tempo de 17 (dezessete) anos, 10 (dez) meses ~
PIN~~. Relator. ConselheIro lUIZ J~SI:. DOS ~ANTOS LIMA. Resolução: O Conselho, por 12 (doze) dias, prestado ao Exército Brasileiro para os efeitos de aposentadoria e d' po 'bird d
unammidade. com fundamento no art. 15, mc. IV, da Lei Federal n° 8625, de 12.02.93, indicou a Doutora ' • IS nl I a e.
FÁBIA FRITEGOnO, mais antiga requerente. nos tennos do art. 61, inc. II da citada lei. protocolo DO compreendido entre 15.01.76 a 25.11.93, nos teonos do art. 35, S 2", da Constituição Estadual.
3792/95 Subsede, Interessados: Promotores Substitutos. Objeto: PROMOÇÃO, por MERECIMENTO, protocolo nO 3946/95 Subsede. Interessado: Doulor ROBERTSON FONSECA DI::. AZEVEDO, 20
ao cargo de Promotor de Justiça de entrancia inicial da Comarca de SALTO DO lONTRA. Relator. Promotor de JuSliça da Comarca de entrancia inteonediária de GUAIRA. Objeto: Pedido de afaSlamento
Conselheiro SAINT.ClAIR HONORATO SANTOS. Resolução: Examinando primeiramente os para frequentar cu~ de Direito Comparado na UNIVERSITY OF FLORIDA. Estad~s Unidos da américa.
remanescentes da liSla anterior, o Conselho, por unanimidade, com fundamento nos arts. 15, ~ 2", e 61, Relator. Conselheiro Suplente DIRCEU CORDEIRO. ResoluçAo: Após o relatóno e voto do Senhor
inc. V, da Lei Federal n. 8625, de 12.02.93, excluiu o Doutor MÁRCIO luis BERGANTINI por nAo haver Conselheiro Relator, neste únimo caso deferindo o pedidOde afaSlamento, acompanhado pelos Senhores
manifestado interesse em inscrever.se ao provimento do cargo, e, manteve pela lercei~ vez o Doutor Conselheiros HI::L10 AIRTON LEWIN, SAINT.CLAIR HONORATO SANTOS e GLAUCIO ANTONIO
JORGE CÉSAR DE ASSIS. Em complementaçAo da lista trlplice, com fundamento no art. 15. inc. li, da PEREIRA. o julgamento foi adiado em virtude do pedido de vista foonulado pelo Senhor Conselheiro
cilada lei. por unanimidade, indicou a Doutora LUCIANA L1NERO GOMES, e, por maioria o Doutor FRANCISCO VERCESt SOBRINHO, nos tennosdo S 4°, do art. 10, do RICSMP. ProtoCOlo DO 7628LH.

WllLlAM GIL PINHEIRO PINTO, nos tennos do art. 61, incisos 11e IV, da Lei Federal h--"8625/93. Interessado: Ministério Publico do Estado do Paraná. Objeto: Fonnação de lista sêxtupla para provimento
Obtiveram votos os Doutores LUIZ MARCELO MAFRA BERNARDES DA SILVA e CRISTINE de um cargo de Ministro do Eg. Superior Tribunal de Justiça, pelo terço constitucional, 'aberto em
ELlZABETH LANGHAMMER BONAMIGO. protocolo DO3693195 Subydt, Interessados: Promotores decorrência da aposentadolia do Excelentlssimo Senhor MiniSlro ANTONIO TORREÃO BRAZ. Relator.
Substitutos, Objeto: PROMoçÃO, por ANTIGUIDADE, ao cargo de Promotor de Justiça 'de entrAtlCia Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. Resoluçao: O Conselho, por unanimidade, com
inicial da Comarca de JAGUAR/AlVA. Relator. Conselheiro FRANCISCO VERCESI SOBRINHO. fundamento no art. 15, inc. I, da Lei Federal n° 8625193, indicou os Procuradores de JuSliça, Doutores
Resoluçao: O ConselhO, por unanimidade, com fundamento no art. 15, inc. IV, da Lei Federal nO8625, de FAJARDO JOSt: PEREIRA FARIA, FI:.L1XFISCHER, MAURO TODESCHINI e o Doutor Promotor de
1~.02.93, Indicou a ~ut~ra MARIA ÂNGELA CAMARGO KISKA, mais antiga requereme, consoante o Justiça MANOEL ILECIR HECKERT. unicos r8C:!uerentes.Pr~o~o.IO nO 7313195. Interessado: ~utor
disposto no art. 61, IDClSOSI e li, da citada lei. ProtocOlO n. 3lt4JM SybMete. Interessados: JOsE: ROBERTO MANCHINI, Promotor de JUSl1çade entrAnCla Imclal da Comarca de URAI. Objeto:
Promotores Substitutos. Objeto: PROMoçÃO, por MERECIMENTO, ao cargo de Promotor de Justiça de Argüição de suspeiçAo nos autos de Procedimento de Apuraçao de Ato Infracional n. 70195. Relator.
entr~ncia inicial da Comarca de ClEVELÃNDIA. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO Conselheiro FRANCISCO VERCESI SOBRINHO. ResoluçAo: O Conselho, por unanimidade, com
SANTOS. ResoluçAo: Examinando primeiramente os remanescentes da Iisla antenor, o Conselho, por fundamento no art. 12, inc. X, da Lei ESladual n- 5849, de 25.09.68, acolheu a suspeiçAo argüida, nos
unanimidade, com fundamento no art. 61, inc. V, da Lei Federal n° 8625, de 12.02.93, manteve os tennos do art. 80 da cilada lei, ProtOCOlo nO 3I2fiilH BubUde. Interessada: Doulora LEIDI MARA
Doutores.LUCIANA UNERO GOMES e WILLlAM GIL PINHEIRO PINTO, ambos pela segunda vez. Em WZOREK, Promotora de Justiça de entrancia Intermediaria da Comarca de lAPA. Objeto: ArgOiçAo de
complementação da lista tríplice com fundamento no art. 15, inc. li, da cilada lei. por maioria, indicou 8 suspeiçAo nos Processos Civeis nOs 292177, 858fT1. 93185, 186185, 814/87, 82188, 303188",503189,
Doutora CLEONICE APARECIDA MARIANO, nos tennos do art. 61, Incisos 11e IV, da lei Federal n. 187190,388190,416191,335/92,405193,107193,140193,397193,517193,546/93, .3195,155/95,156195,
8625/93. Obtiveram votos os Doutores LUIZ MARCELO MAFRA BERNARDES DA SILVA e CRISTlNE 36192, 02194, 441904e 22195. Processos Criminais nos 131904, 58193, 64193, 29195, 08J9.4,02195, 37J9.(,
ELlZABETH LANGHAMMER BONAMIGO. PrpIpÇolo nO 3IHl95 Subade. Interessados: Promotores 18194,39195, 21195 e 15194.Re\etor. Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. ResoluçAo: O
Substitutos. Objeto: PROMOÇÃO, por ANTIGUIDADE, ao cargo de Promotor de Justiça de entrAncla Conselho, por unanimidade, com fundamento no art. 12, Inc. X, da Lei Estadual nO5849, de 25.09.68,
inicial da Comarca de DOIS VIZINHOS. Relator. Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA. acolheu as suspeições argüidas, Rbstermos dos artigos 138, inc. I, combinado com o art 135, inc. I, inc. I,
ResoluçAo:O Conselho, por unanimidade, com fundamento no art. 15, inc. IV, da Lei Federal nO8625 de do CPC, e 258, combinado com o art. 254, Inc. 111,do CPP. Também, por unanimidade, entendeu que, na
12.02.93, indicou o Doutor MÁRCIO Luis BERGANTINI, mais antigo requerente, nos tennos do art. '61 hipótese da exiSlêncla de outros feitos em Que figure como Advogado o Doutor ELIAS ASSAD, a
inciso 11,da cilada lei. Protocolo n. 3l96lM Subsecle Interessados: Promotores Substitutos. ObjelO~ interessada, se for o caso, deverá proceder confoone fez nos casos desta Resolução. Protocolg D.
PROMoçÃO, por MERECIMENTO, ao cargo de Promotor de Justiça de entrAncia inicial da Comarca de ZIULl5.. Interessada: Doulora LEILA SCHIMITI, 1- Promotora de Justiça da Comarca de entrAncia
CORONEL VIVIDA. Relator. Conselheiro HI:.L10 AIRTON LEWIN. Resoluçao: Examinando intennediárla de ARAPONGAS. Objeto: ArgüiçAo de Impedimento nos autos de Ação Penal n° 44/95.
primeiramente os remanescentes da lista anterior, o Conselho, por unanimidade, com fundamento no art. Relator; Conselheiro Suplente DIRCEU CORDEIRO. ResoluçAo: O Conselho, por unanimidade com
61, inc. V, ültima parte da Lei Federal n. 8625, de 12.02.93. manteve os Doutores WllllAM GIL fundamento no art. 12, inc. X, da lei Estadual n. 5849, de 25.09 68, acolheu o impedimento argüido, nos
PINHEIRO PINTO e CLEONICE APARECIDA MARIANO, pela terceira e segunda vez, respectivamente. teonos do art. 258, combinado com o art. 254, inc. IV, ambos do CPP. ProtocolO nO 1OO2IH.

Em complementação da lista trlplice, com fundamento no art. 15, inciso 11,da citada lei, por unanimidade, Interessado: Doulor ELlSEU AUTH, 5° Promotor de Justiça da Comarca de entrAncia intermediária de
indicou o Doutor LUIZ MARCELO MAFRA BERNARDES DA SILVA, único requerente da primeira quinta UMUARAMA. Objeto: Contagem de tempo de serviço prestado à iniciativa privada pelo regime da LOPS.
parte da Substituiçao que restou, consoante.o disposto no art. 61, inciso IV, da lei Federal nO8625/93. Relator. Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA. Resolução: O Conselho, por unanimidade, com
Pmmcolo nO 3691/H SubHde. Interessados: Promotores Substitutos. Objeto: PROMOÇÃO, por fundamento no art. 12. inc. ~IX, da lei Estadual nO5849, de 25.09.58, opinou pelo acolhimento da
ANTIGUIDADE, ao cargo de Promotor de Justlça de entrAncia IniciaI da Comarca de ALTO PIOUtRI. contagem do tempo de 02 (dOIS)anos, prestado ao Ginásio Estadual de Entre I Juis (1°.01.67 a 31.12.67)
Relat.ora: Conselheira Suplerrte SONIA MARISA TAQUES MERCER Resolução: O Conselho, por e ao Ginásio Industrial Presidente Getulio Vargas (1°.01.69 a 31.12.69), respectivamente apenas para os
unaOlmidade.com fundamenlo no art. 15. inc. IV. da Lei Federal n" 8625, de 12.02.93, indicou a Doutora efeitos de aposentadOria,consoante o disposto nos al1s. 35, ~ 5., da ConstituiçAo Estadusl e 202, ~ Z', da
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AIA DA U ' 'QUADRAGéSIMA TERCE'RA) REMIo w ORDINÁRIA
Realizada DOdia 20 (vinte) do mês de dezembro de 1995 (mil novecentos e noventa e clnco), sob a
presidência de Sua excelência o Banhor Procurador-Gerel d6 Justiça, Doutor OLYMPIO DE SÁ sono
MAIOR NETO, presentes os Excelentlssimos Senhores Conselheiros, Doutores NILTON MARCOS
CARIAS DE OLIVEIRA, DIRCEU CORDEIRO (1° Suplente eleito pelo ego Colégio de Procuradores de
Justiça), LUIZ JOSE DOS SANTOS LIMA, FRANCISCO VERCESI SOBRINHO, HÉLIO AIRTON
LEWlN, SAINT-eLAIR HONORATO SANTOS, SONIA MARISA TAQUES MERCER (? Suplente eleita
pelo ego Colégio de Procuradores de JustIÇa) e GLAUCIO ANTONIO PEREIRA. Ausentes
justificadamente os Excelentfsslmos senhores Conselheiros PAULO 00 R~GO MONTEIRO ROCHA e
PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO. Aberta a sess.Ao às 09hOOrnin (nove hOras), a ata da
anterior foi aprovada com emendas. JULGAM.ENIOB:. eml«olo nO 1112/J.S. Interessada:
Corregedoria Gel'8l do Mlnlsténo Público. Objeto: Proposta de Permanência na Carreira pelo
Cumprimento de estágio Probatório doS Promotores de JustIça empossados em 25.11.93 e 22.12.93.
Relator: Conselheiro NILTON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA. Resoluçao: O ConselhO, por malona,
com fundamento no art. 15, Inc. VII, da Lei Federal nO8625, de 12.02.95, decidiu favoravelmente ao
vltallciamento dos Promotores de Justiça, Doutores JANDERSON CAMOES DE CARVALHO, MARIA
ESPÉRIA COSTA MOURA, LUCIANE EVEL YN CLETO MELl.USO TEIXEIRA DE FREITAS, ANA
CRISTINA MARTINS BRANDÁO, JOSÉ GERALDO GONÇALVES, HIRMINIA DORIGAN DE MATOS,
Luis FERNANDO FERREIRA DELÁZARI, WILSON JOSE GALHEIRA, MARCELO CAMARGO DE
ALMEIDA, SILVIO MAURICIO GEORGETO,YARA RAQUEL FALEIROS GUARIENTE, RÉVlA
APARECIDA PEIXOTO DE PAULA LUNA, SANDRA REGINA KOCH, EDUARDO DINIZ NETO, JOEl
CARLOS BEFFA, LA~RCIO JANUÁRIO DE ALMEIDA, MARCELO PATO CUNHA, EDUARDO NAGIB
MATNI, SÉRGIO AUGUSTO ALTHAUS, MÁRCIA ISABElE lOPES GRAF, GUILHERME DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO SOBRINHO, SERGIO ROBERTO MARTINS, NADIR EMluA DE MELO,
ADEMIR RIBEIRO DE SOUZA, PAULO BUENO DA LUZ FILHO, MARCOS ANTONIO DE SOUZA, •
CUSTÓDIO APARECIDO PEREIRA, MONICA UEVORE, CLAUDIO CESAR CORTESIA, HENRIQUE
CESAR ALVES CLETO, SONIA REGINA DE MELO ROSA, VERA GUIOMAR MORAIS PEREIRA e
ELAINE CRISTINA DE UMA, que cumpriram com aproveitamento o estágio probatório, consoante o art.
38;'"1ITc.I, da citada leI. Declarou seu voto o Senhor Conselheiro lUIZ JOSI:: DOS SANTOS UMA, nos
seguintes tennos: -Deixo de apreciar O mérito da proposta, em tace do descurso do prazo dos arts. 38,
inc. I, e 60 da Lei Federal nO8625193-. protocolo o' 64 :U lU . Interessado: Doutor RUY KUENZER,
Procurador de Justiça aposentado. Objeto: IsençAo de Imposto de Renda Incidente sobre proventos de
aposentadoria. Relator: Conselheiro Hé:UO AIRTON LEWIN. Resolução: O CO~SdlhO,por una.nimldade,
com fundamento no art. 12, inc. XIX, da Lei Estadual n- 5849, de 25.09.68, opinou pelo defenmento do
pedido de isençAo do pagamento de Imposto de Renda na fonte, Incidente nos proventos do Doutor
RUY KUENZER, Procurador de Justiça aposentado, a partir da data do protocolo do pedido, nos tennos
dos arts. 6", inc. XIV, da leI Federal n° 7713, e z.o,inc. XVIII.da InstruçAo Normativa n° 02, de 02.01.93,
em face da exlstênda da patologia prevista na CID 413914. protocolo nO 4466M. Interessada:
Promotoria Especial de ProteçAo ao Meio Ambiente da Comarca de PIRAQUARA. Objeto: PromoçAo de
Arquivamento de Procedimento Administrativo. Relator: Conselheiro LUIZ JOS~ DOS SANTOS LIMA.
ResoluçAo: O Conselho, por unanimidade, com fundamento no art. 9', S 2', da lei Federal nO7347/85
(lACP), homologou a promoçAo de arquivamento de procedimento administrativo, que tramitou na
Promotoria Especial de ProteçAo ao Meio Ambiente da Comarca de Piraquara, tendo em vista que o
Instituto Ambiental do Parené • IAP, constatou a recuperaçAo dos danos ambientais, em face de
compromisso de ajustamento finnado com o senhor JOS~ GERALDO GARCIA relativo ao p1antJode
2.000 (duas mil) mudas de essências nalivas na área da 73,21 hectares denominada UNHOAYAVA do
Munlclpio de Piraquara. protocolo nO 1511/15. Interessada: Promotoria Especial ele ProteçAo ~o
PatrimOnio Público, Objeto: PromOÇAo de Arquivamento de Peças de InformaçAo. Relatora: ConselheIra
SONIA MARISA TAQUES MERCER. Resolução: O Conselho, por unanimidade com fundamento no art.
9', ~ 2', da lei Federal n' 1347/85 (LACP), homologou a promoçlo de arquivamento de peças de
informação colhidas pela Promotoria Especial de ProteçAo ao patrimOnio Público, a respe~o das
conclusões registradas em Relatório de Auditoria da Ouvidoria Geral n° 15194, relativo ao recolhrmento
de tributos federais com atraso e de irregularidades fonnals em prestação de contas pela MINERAIS DO
PARANÁ S.A. - MINEROPAR. uma vez que se constatou a inexlstêncla de lesivldade ao patrimônio
público ou à moralidade decorrente de Improbidade administrativa. Protocolo n" 23.49/95. Interessada;

Corregedoria Geral do Ministério Público. Objeto: Processo Administrativo Disciplif!ar. Relator;
Conselheiro NILTON MARCOS CARIAS DE OUVEIRA. ResoluçAo: O Conselho, com fundamento no
art 106 da Lei Estadual n° 5849, de 25.09.68, por unanimidade, pronunclou-se pela aplicaçAo da pena
dlsÓplinar de censura ao Doutor DARCY FURQUIM NETO, Promotor de Justiça da Comarca ~e
entrância lntennediéria de PEABIRU, em razAo de descumprimento de dever legal, ou seja,
desobedlêncla a respeito de prazos processuais nos anos de 1994 e 1995, na Comarca de PEABIRU,
aplicando-se subsidiariamente o art. 239, Inc. li, da lei Complementar Federal n~ 75/93 (Estatuto d~
Ministério Público da Uniêo), confonne o art. 80 da Lei OrgAnica do Ministério Pú.bhco dos Estadas (LeI
Federal n" 6625/93), com voto de louvor à ComiNO Processante, em especial ao Dr. REINALDO
ROBSON HONORATO SANTOS, pelo trabalho desenvolvido, bem como ao Senhor Promotor de
Justiça JOSÉ APARECIDO DA CRUZ, por ter este último, em prazo exlguo, oficiado nos processos em
atraso e colocado o serviço em dia, cumulativamente com suas funçOes na comar:a de CAMPO
MOURÃO. Prptocolo nO 8U lm Interessado: Doutor CLOVIS BUSCH PEREI~, 1 Promotor de
Justiça de entrAncla final da Comarca de LONDRINA. Objeto: ArgOlçAo de SUspelçAO nos Autos de
ExecuçAo de Alimentos n" 1.571195. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HON?RATO SA~TOS.
ResoluçAo: O ConselhO, por unanimidade, com fundamento no art. 12, Inc. X, .da Lei Estadual n 5849,
de 25.09.68, acolheu a suspeição argoida, nostennos do art. 1~, Inc. I, combi~~o com ~ art. 135.. lnc:
I, ambos do CPC. Protocolo nO021fil95. Interessada: C~edorta Geral do MIOlstélio Publico. Objeto.
Relatório de CorrelçAo Ordlnána n" 39/95, realizada nas Promotorias da Comarca de UMUARAMA.
Relator: Conselheiro NILTON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA. Resolução: O ConselhO,. por
unanidade com fundamento no art. 94 da Lei Estadual nO 5849, de 25.09.68, aprovou o relatóno de
correiçAo ~o 39195 realizada nas Promotorias de Justiça da Comarca de UMUARAMA, recomendando o
sell'arquivamento: após as anotações de praxe. protocolo.nO zg3~5. Interessada: CorregedOl'la ~ral
do Ministério PúblIco. Objeto; Relatório de CorreiçAo OrdInária n 31/95, reatlzada na Promotona da
Comarca de TERRA BOA. Relator: Conselheiro Nll TON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA. ResoluçAo:
O Conselho, por unanidade, com fundamento no art. 94 da lei Esl~ual n° 5849, de 25.09.68, aprovou o
relatório de correição n° 31/95 realizada na promotoria de JustIça da Comarca de TERRA BOA,
recomendando o seu arqUivam~nto, após as anotaçOes de praxe. prptocolQ nO~23 !,,5 .Interessada:
Corregedoria Geral do Ministério Público. Objeto: Relatório de CorrelçAo Ordlnána n 38195, realizada
na Promotoria da Comarca de ICARAlMA Relator: Conselheiro NILTON MARCOS CARIAS DE
OLIVEIRA. Resolução: O Conselho, por unankfade, com fundamento no art. 94 da lei E:>'adual n° 5849,
!:le 25.09.68, aprovou o relatório de correição n' 38195, realizada na Promotolia de Justiça daoComarca
de ICARAIMA, recomendando o seu arquivamento, após as anotações de .praxe. Protocolo n ! '3 !196 .
Interessada. Corregedoria Geral do Ministério Público. Objeto: Relatóno de CorrelçAo Ordlnéna n"
36/95 Realizada nas Promotorias da Comarca de CASCAVEl. Relator: Conselheiro NILTON MARCOS
CARIÁS DE OLIVEIRA. Resolução: O Conselho, por unanidade, com fundamento no art. 94 da Lei
Estadual nO5849, de 25.09.68, aprovou o relatório de correição n° 36195, realizada nas Promotorias de
Justiça da Comarca de CASCAVEL, recomendando o seu arquIvamento, após as anotaçOes de praxe.
protocolo 00 959194. Interessada; Corregedoria Geral do Ministério Público. Objeto: Processo
Administrativo Disciplinar. Relator. ConselheIro NILTON MARCOS C~RIAS DE 0ollVEIRA. ResoluçAo:
O Conselho por unanimidade com fundamento no alt. 106 da lei Estadual n 5849, de 25.09.68,
acolheu o re'lat6rio e voto do Douto Corregedor-G8ral do MInistério PúblICO, reconhecendo a Incidêncla
de prescrição, consoante o disposto no art. 80, da Lei Federal n' 8625, de 12.02.~3: combinado com o
art. 244, inciso I, da Lei Complementar Federal n° 75, de 20.05.93 (apllcaçAo subsi<hária do Estatuto do
Ministério Público da Unlllo). protocolo n' 3 t48 II ' SublOCll Inte-:e~o: Dout~r. ROBERTSON
FONSECA DE AZEVEDO, 2' Promotor de Justiça da Comarca de entrânCIa mten:n~Iána de GUAIRA.
otJíeto; Pedido de Afastamento por dois anos para frequentar Curso de l:?lreitO Comparado na
UNIVERSITY OF FLORIDA _ Estados Unidos da América. Relator. Conselheiro Suplente DI~CEU
CORDEIRO ResoluçAo' Após o relat6no e voto do senhor Conselheiro Rala1or, deferindo o pedido de
afastamento', acomp&nhado pekJS senhores Conselheiros HÉLIO AIRTO~ LEWIN~ SAINT -elAIR
HONORA TO SANTOS e GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, o julgamento foi adIado em Virtude do ped~
dde vista fonnulado pelo senhor Conselheiro FRANCISCO VERCESI SOB~INHO, nos tennos do ~ 4 •
do art. 10, do RICSMP (8eSSlIo de 06.12.95). ResotuçAo: Após o voto de Vista do StmhOr Conselheiro
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ATA DA 4zt (QUADRAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO _ORDINÁRIA
Realizada no dia 10 (dez) do mês de dezembro de 1995 (mil novecentos e noventa e cinco), sob a
presidência de Sua Excelência o Senhor Procurador-Geral de Justiça, Doutor OLYMPIO DE SÁ sono
MAIOR NETO, presentes os Excelentlssimos Senhores Conselheiros, Doutores NILTON MARCOS
CARIAS DE OLIVEIRA, DIRCEU CORDEIRO (1° Suplente eleito pelo ego Colégio de Procuradores de
Justiça), FRANCISCO VERCESI SOBRINHO, SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS, SONIA MARlSA
TAQUES MERCER (21 Suplente eleita pelo ego Colégio ae Procuradores de Justiça), GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA e SAMIA SMD GALLOTII BONAVIDES (1' Suplente eleita por todos ós membros
da InslituiçAO). Ausentes justificadamente os Excelentissimos Senhores Conselheiros LUIZ JOsé: DOS
SANTOS LIMA, Hé:LlO AIRTON LEWIN, PAULO DO R~GO MONTEIRO ROCHA e PAULO EDISON
DE MACEDO PACHECO. Aberta a SessAo ás 09hOOmin (nove hOras), a ata da anterior foi aprovada
com emendas. JUL GAMENIOS. Protocolo nO 59l4J95 Interessada: Corregedoria Geral do Ministério
Público. Objeto: Relatório de Corre Iça0 Ordinária nO30/95, realizada nas Promotorias da Comarca de
FOZ DO IGUAÇU. Relator: Conselheiro NILTON MARCO~ CARIAS DE OLIVEIRA. ResoluçAo: O
Conselho, por unanimidade, com fundamento no art. 94 e seguintes da Lei Estadual nO 5849, de
25.09.68, aprovou o relatório de correiçAo n° 30/95, realizada nas Promotorias da Comarca de entrância
final de FOZ DO IGUAÇU, recomendando o seu arquivamento após as anotaçOes de praxe. prptocolo
nO 7933 JU Interessada: Corregedoria Geral do Ministério Público. Objeto: Relatório de CorreiçAo
Ordinllria n° 32195, realizada nas Promotorias da Comarca de CIANORTE. Relator: Conselheiro
NILTON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA. ResoluçAo: O Conselho, por unanimidade, com fundamento
no art. 94 e seguintes da lei Estadual nO5849, de 25.09.68, aprovou o relatório de correiçAo n° 32195,

realizada nas Promotorias da Comarca de entrância Intermediária de CIANORTE, recomendando o seu
arquivamento após as anotaçOes de praxe. protocolo 0° 7934/95. Interessada: CorregedOria Geral do
Ministério Público. Objeto: Relatório de CorreiçAo Ordinária n° 33/95, realizada nas Promotorias da
Comarca de CRUZEIRO DO OESTE. Relator: Conselheiro NILTON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA.
Resolução: O Conselho, por unanimidade, com fundamento no art. 94 e seguintes da Lei Estadual n°
5849, de 25.09.68, aprovou o relatório de correiçAo n° 33195, realizada' nas Promotorias da Comarca de
entrância lntennedlãrla de CRUZEIRO DO OESTE, recomendando o seu arquivamento após as
anotaçOes de praxe. Protocolo n" 7936(95. Interessada: Corregedoria Geral do Ministério Público.
Objeto: Relatório de Correição Ordinária n" 34/95, realizada nas Promotorias da Comarca de CASTRO.
Relator. Conselheiro NILTON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA. ResoluçAo: O Conselho, por
unanimidade, com fundamento no art. 94 e seguintes da lei Estadual n° 5849, de 25.09.68, aprovou o
relatório de correição nO 34/95, realizada nas Promotorias da Comarca de entrância intermediária de
CASTRO, recomendando o seu arquivamento após as anotaçOes e praxe. Protocolo nO 7946195

Interessada: CorregedoJia Geral do Ministério Público. Objeto: Relatório de Correiçao Ordlnéria n"
35/95, reaUzada nas Promotorias da Comarca de PONTA GROSSA. Relator: Conselheiro Nll TON
MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA. ResoluçAo: O Conselho, por unanimidade, com fundamento no art.
94 e seguintes da Lei Estadual n° 5849, de 25.09.68, aprovou o refatól'io de correição nO35/95, realizada
nas Promotol'ias da Comarca de entrância final de PONTA GROSSA, com recomendaçAo, por maioria,
de que os Doutores Promotores de Justiça possam vestir-se para o expediente forense com temo e
gravata. protocolo nO79381'5. Interessada: CorregedOria Geral do MinIstério Público. Objeto: Relatório
de CorrelçAo Ordinária n" 31/95, realizada nas Promotorias da Comarca de MEDIANEIRA. Relator.
Conselheiro N/LTON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA. Resolução: O ConselhO, por unanimidade, com
fundamento no art. 94 e seguintes da Lei Estadual n° 5849" de 25.09.68, aprovou O relatório de
correlçAo n' 37/95, realizada nas Promotorias da Comarca de entrância intennedlária de MEDIANEIRA,
recomendando o seu arquivamento após as anotaçOes de praxe. Prptocolo 0° 3t41J90 Subude.
Interessado: Doutor ROBERTSON FONSECA DE AZEVEDO, z.o Promotor de Justiça da Comarca de
entrância intennedlária de GUAIRA. Objeto: Pedido de afastamento para frequentar curso de Direito
Comparado na UNIVERSITY DF FLORIDA. Estados Unidos da América. Relator: Conselheiro Suplente
DIRCEU CORDEIRO. ResoluçAo: Após o relatÓrio e voto do Senhor Conselheiro Relator, neste último
caso deferindo o pedido de afastamento, acompanhado pelos Senhores Conselheiros HÉLIO AIRTON
lEWIN, SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS e GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, o Julgamento foi
adiado em virtude do pedidO de vista fonnulado pelo Senhor Conselheiro FRANCISCO VERCESI
SOBRINHO, nos termos do ~ 4°, do art. 10, do RICSMP. (Sessao de 06.12.95). ResoluçAo: Após o voto
de vista do Senhor Conselheiro FRANCISCO VERCESI SOBRINHO, deferindo em parte o pedido de

afatamento, ou seja, por 06 (seis) meses, condicionado à comprovaçAo da matricula no. curso
referenciado bem como da remessa e do subsldios do aproveitamento ao ténnl110 do menCionado
prazo, votou'a senhora Conselheira Suplente sONIA MARISA TAQUES MERCER, deferindo o pedido e
o julgamento foi novamente adiado, nos tennos do ~ 4°, do art. 10 do RICSMP, em virtude do pedidO de
vista fonnulado pelo Senhor Conselheiro NILTON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA. Pr.J:rtocj)!2.
~ Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Objeto: Regulamentação da Eleição do
Procurador Geral de Justiça do Estado do Paraná. Relatora: Conselheira Suplente SAMIA $MO
GALLOnl BONAVIDES. Reso1uçAo: O Conselho, por unanimidade, com fundamento no art. 4°, da Lei
Estadual n° 9199, de 18.01.90, aprovou a proposta de regulamentaçAo da eleiçAo do Procurador~eral
de Justiça do Estado do Paraná, a ser realizado no dia 15.02.96, e Indicou para compor a ComIssão
Eleitoral os senhores Procuradores de Justiça LUCIANO BRANCO LACERDA e NILTON ~RCOS
CARtAS DE OLIVEIRA, e o Senhor Promotor de Justiça CIO MARCUS VASQUES, bem assim como
Suplente os Senhores Procuradores de Justiça DIRCEU CORDEIRO e MAURO TODESCHINI, e o
Senhor Promotor de Justiça ERWlN FERNANDO ZEIDLER. cm M lE . Sua ~cel~m~la o ~enhor
Conselheiro Presidente convidou os Conselheiros presentes para integrarem a cenmOma de a~lnatura
de convênio entre o Ministério Público e a Secretaria de Estado da EducaçAo, Secretaria da C~ança e
Assuntos da Famma e lASP, a respeito de ProteçAo da Infância e da Juventude' a ser re~hzadaàs
14h3Ornin (quatroze horas e trinta minutos) desta data. HOMENAGEM O Conselho,. por unanm~idade,
aprovou voto de congratulaçOes ao Doutor IVONEI SFOGGIA, Promotor de JustIça, que deiXOU a
presidêncla da AssocIaçAo dos Juizes e Promotores de Justiça da Infância e da Juvent~de do Estado do
Paraná pela excelência do trabalhO realizado bem como aos novos membros eleitos no Encontro
Estadu~1 realizado nos 'cIias 09 e 10 dezembro únimo. ENÇERRAMEN~ O Excelentls:olmo Senhor
Conselheiro Presidente encerrou a Sessao às 11h25min (onze horas e VI mmutos). Para
constar, eu, Ronaldo luiz Bagglo, Promotor de Justiça, Secretário, lavrei present ata, que assino

com Sua excelência o senhor p~e~it

PROCURADOR-GERAl DE JUS IÇAJl ~MPIO DE S~ ~ono MAIOR

PROMOTOR DE JUS~ A RONAL~ B~RETARIO. r'>_

ConstitulçAo Federal. HOMENAGENS SUa Excelência o Senhor Conselheiro Presidente e os senhores
Conselheiros saudaram os Senhores Conselheiros Suplentes, Doutor DIRCEU CORDEIRO e Dou1:ora
SONIA MARISA TAQUES MERCER, que substituiram os senhores Conselheiros PAULO DO R~GO
MONTEIRO ROCHA e PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO, re ctlvamente. ENCERRAMENTO
O ExcelenUsslmo Senhor Conselheiro Presidente encerrou a o 1h32mln (onze horas e trlnta e
dois mInutos). Para constar, eu, Ronaldo Luiz Baggio, Promot de Justi • Secretário, lavrei 9 presente
ata, que assino CO~lêncla o ~enhGr .procurador de J
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FRANCISCO VERCESI ~INHO. deferindo em parte o pedIdO de afastamento. ~ seja, por OS (sel1i)
• I • - d I subSidias sobre o aproveitamento ao término do mendonadOmeses, renov.ve, COITl , •••••0 ---0 ,

prazo, votou a senhora Conselheira Suplente SÔNIA MARISA TAQueS MERCER, deferindo o pedlclo,
e. o julgamento foi novamente adiado, nos termos do ~ 4-, do art.10, do RICSMP, em virtude de pedido
de víst8 fOl'TTluladopelo Senhor Conselheiro NIL TON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA (BessAo de
10 .12 .;5 ). ResoIuçAo: Colhido o voto de vista do Senhor Conselheiro NILTON MARCOS CARtAS DE
OLIVEIRA. que deferiu em parte o pedido, Isto é . por 06 (seis) meses o afastamento, renovável. com
remessa de subsIdio sobre o aproveitamento ao término dos 06 (seis) meses, votou o Senhor
Conselhelro LUIZ JOS~ DOS SANTOS LIMA, deferindo o pedido de afastamento pelo prazo de 02
(dOis) anos, com remessa de relatórios semestrais sobre o aproveitamento no curso, bem como, ao
final, que o Interessado relate pessoalmente s respeito dos temas do curso a profira palestras aos
membros da Instituição, da tOOo resultando que, o Conselho, com fundamento no art. 15, Inc. XI. da LeI
Federal n"' 8625193, por maioria, deferiu o pedido nos lermos do volo proferido pelo Senhor Conselheiro
Relator. INFORMAÇÕES Sua excelência o Senhor Conselheiro Presidente informou ao Colegiado que
selto publicados editais ao Interessados ao provimento Inicial, pelo Clitério de remoção, por antiguIdade
ou merecimento. na forma do art. 121, combinado com o art. 86, Inc. m, ambos da ConstituiçAo
Estadual, dos cargos de Promotor de Justiça das Comarcas de entrAncla Intermediária e inicial de
ALMIRANTE TAMANDARE: e CAMPINA GRANDE DO SUL, respectivamente. Informou também que,
em contato com o Senhor Prefeito do Munlclpio de Mariogá, este manifestou a lntençllo de doar um
terreno para a construção de prédio próprto para o Ministério Público local, havendo possibilidades de
iniciar a construção com recursos do Municfpio. Em londrina, esclareceu que assinou dois convênios de
,cooperaçAo técnica com a Universidade Estadual de lonclrina - UEl, nas éreas de defesa do meio
ambiente e na de proteçAo da infAncla e juventOOe, bem como para a realização de estágios no
Minlsténo Público pelos acadêmicas dos últimos anos dos cursos da área Juridica e assistencial.
'HOMENAGENS. O Senhor Conselheiro HI:!UO AIRTON LEWIN, extemou satlsfaçAo, também em
nome do Senhor Conselheiro PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO, pelo convivia com o Doutor
NILTON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA que, como Corregedor-Geral. deixa o Colegiado em face da
eleição do último dia 05.12.95. Sua excelência o Senhor Conselheiro Presidente e os demais membros
do Colegiado manifestaram satlsfaçAo pelo desempenho e extraordinário trabalho do Doutor NILTON
MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA na realização de correições ordirnhias e lospeç:Oes. O senhor
Conselheiros LUIZ JOsE: DOS SANTOS LIMA aaescentou desejando Feliz Natal a todos os Integrantes
da carreira do Ministério Público. ENCERRAMENTO O Exoelentfssim nhor Conselheiro PreMente
encetrou a SessAo âs 13h3Omin (treze horas e tr1nta minutos). P con eu, Ronaldo luIz Baggio,
Promotor de Justiça, SeallUllio, lavrei a presente ata, que a Ino com ua excelência o senhor
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CONSELHO SUPERIOR DO MINISrtRlO PÚBLICO

MA DAW 'Q 'teO PM éalM A p t,,aPTA l8E 3S1o - ORDtNÃRIA
Realiz8da no dl8 28 (vinis e oito) do mês de dezftf'nbro de 1995 (mil novecentos e nqventa e cint:O), sob
a p!'tISid6ncia de &Ia Exc::MAnda o Senhor Procurador-Geral de Justiça, Doutor Ol YMPIO DE SÁ
sono MAJOR NETO, presentes OS ExceIentlssimos senhores CoflseJheiros, Doutores FRANCISCO
VERCESI SOBRINHO. PAlA..O DO ~GO MONTEIRO ROCHA, JOs.t:. JÚLIO AMARAL CLETO, ~
Suplente ~o por todos os membrOS da InstltuiçAo), UNEU ORDINI RIGHI (3- Suplente eJeito por
todos os membros da Instttu~), SAINT-ClAIR HONORATO SANTOS, SÔNIA MARISA TAQUES
MERCER (Z" Suplente eleita peta ego CoI'gio de Procuradores de Jusllça), SAMtA SAAD GAUOm
BONAVIOES (1- Suplente eteilI portoetos os membros da Instttuiçlo). Ausentes justificadamente OS
ExceIentissimos Senhores Co"wllNiw LUlZ JOSê. DOS SANTOS UMA, HÊUÓ AIRTON lEWIN,
PAUlO EDtSON DE. MACEDO PACHECO e GLAUCIO ANTONIO PEREIRA. AbatI •• sessIo As
09h10m1n (nove horas • dez minutos) •• ata ClI .ntertor fof aprovada com emendas. Primeiramente,
SUa ExcelêndI o Senhor ConselheIro ~e saudou o DoutOl' AGUINAlOO SANTA THEREZA
BORGES VIEIRA. que, RI q~ de Comlgedor-Genll do Ministério Púbüco reoém-eleilo e
empossado, retom.I como membro nato deste ego Colegiado. Desejou boas-W1das • registrou que a
pertk:ipeçAo do DoutOf AGUlNAlOO c:ontribuln1 para o aperfeiçoamento do Conseiho e da Instituição. O
ExceIentlssimo senhor AGUINAl.DO SANTA THEREZA BORGES VIEIRA agradeceu e Informou que
retomando ~ quarta vez deseja participar no desenvolvhnento e aperfeiçoamento do Ministério
Público. O senhor Conselheiro PAULO DO R£GO MONTEIRO ROCHA igualmente saudou o Doutor
AGUINAlDO. Em seguida foi dado posse do Excelentlssimo senhor Corregedor-Geral do Ministério
Público és funçOes de Consetnetro . .JUl GAMfNTOS pmtocolo 01 4Qj1lM SubH d t Interessados:
Promotores de Justiça de entrAncia inicial. Objeto: REMOÇÃO, por MERECIMENTO, ao cargo de
Promotor de JuStiça da mesma entrAncia da Comarca de AL TONtA. Relator: Conselheiro FRANCISCO
VERCESI SOORINHO. Resoiuçlo: O Conselho, para a fonnaçAo da lista triplica, com fundamento no
art. 15, inc. 11,da Lei Federal n- 8e25, de 12.02.93, por maioria, Indicou os Doutores WiLLIAM GIL
PINHEIRO PINTO e MÁRCIO lUIZ BERGANTINI, únicos requerentes. Protocolo 01 ª,t/'H
3 .J .lbH â .. Interessados: Promotores de Justiça de entrAncla IniciaI. Objeto: REMoçÃO,- por
ANTIGUIDADE, ao cargo de Promotor de Justiça da mesma entrancla da Coman;:a de GUARA TUBA.
Relator. Conselheiro PAULO DO R~GO MONTEIRO ROCHA. Resoluçlo: O Conselho. por
unanimidade. com fundamento no art. 15, Inc. IV, da lei Federal n' 8625, de 12.02.93, Indicou o Doutor
PAULO BUENO DA LUZ FIlHO, mais antigo requerente, nos tennos do inc. 11,do art. 61, da citada lei.
Protocolo o- 4011 llH subMde Interessados: Promotores de Justiça de entrAncla IniciaL Objeto:
REMOÇÃO, por MERECIMENTO, ao cargo de Pro'llotor de Justiça da mesma entrAncia da Comarca
de IPORÁ. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HcmoRATO SANTOS. ResoluçAo: O Conselho, por
unanimidade, com fundamento no art. 15, 100. li, da Lei Federal nl 8625, de 12.02.93, IndIcou o Doulor
MÁRCIO LUIS BERGANTINI, único requerente após o julgamento do expediente protocolado sob nl

4016195, Subsede. Protocolo D " 401Z!15 Subseclt Interessados: Promotores de Justiça de entrância
inicial. Objeto: REMoçÃO, por ANTIGUIDADE, ao cargo de Promotor de Justiça da mesma entrâncla
da Comarca de CENTENÁRIO 00 SUL. Relatora: ConselheilCl Suplente SONIA MARISA TAQUES
MERCER ResoluçAo: O ConseltlO, por unanimidade, com fundamento no art. 15, Inc. IV, da lei Federal
n' 8625, de 12.02.93, Indicou o 00ut04" NEtSINO MOURA DE OLIVEIRA, mais antigo requerente,
consoante o disposto no lnc. 11,do art. 61, da citada lei. Protocolo nO 40'4/95 SUbSldl. Interessados:
Promotores SubstItutos. Obieto: PROMoçÃO, por MERECIMENTO, ao cargo de Promotor de JllSflça

de entrlnda Inlcial.da Comárca de PAlMITAL Relator: Conselheiro LJNEU ORDINI RIGHI. Resofuçlo'
examinando primeIramente os remanescentes da lista anterior o Conseltlo por unanimidade co~
fundamento no Inc. V, última parte do art. 61. da Lei Federal n° 86'25 de 12 02 93 manteve os D<Mores
CLEONICE APARECI~A MARIANO e LUIS MARCELO MAFRA BERNAROES DA SILVA, pela terceira
~ segunda vez, repectlv~~ente. Em complementaçAo da lista lrfplice, com fundamento no art. 15, inc
, da citada lei, .po~ malona, Indicou a Doutora CRISTINE ELJSABETH lANGHAMMER BONAMIGO'

nos l8fTJloS dos inCISOS11e IV, da Lei Federal n" 8625/93. ObtIveram votos os Doutores MARIONE
SOUZA BAN.DEIRA e INÁCIO B.ERNARDINO DE CARVALHO NETO. Protocolo 00 3699195 Subsede.
Interessados. Promot.ore.s .Substitutos. Objeto: PROMoçÃO, por ANTrGUIDADE, ao cargo de Promotor
de Justiça de entrAnCla IniciaI da Comarca de RESERVA. Relatora: Conselheira Suplente SAMIA SAAD

;A't?~1 BONAVIDES. Resolução: O Conselho, por unanimidade, com fundamento no art. 15 Inc IV
a e ederal n- 8625, de 12.02.93, indicou o Doutor LUIS MARCELO MAFRA BERNARóes' DA

SILVA, mais antigo requerente. consoante o disposto nos incisos I e li, da citada lei. ProtoCOlo n-
4OUif95 subltde.. Interessados: .Promotores Substitutos. Objeto: PROMoçÃO, por MERECIMENTO,
ao cargo. de ~romotor da JU.stlça de entrância inicial da Comarca de MATELÂNOIA. Relator.
Conselheiro Suple~e Jost:. JULJO AMARAL CLETO. Resoluç:lo: Examinando, primellClmente, os
remanescentes da lista antenor, o Conselho, com fundamento no art. 61, inc. V, únima parte, da Lei
Federal n° 8625, de 12.02.93, por unenimidade, excluiu o Doulor LUis MARCELO MAFRA
BERNARDES DA SILVA, por ter sido Indicado à promoçAo no julgamento dO protOCOlo anterior, e,
manteve pela segunda vez a Doutora CRISTINE ELJSABETH LANGHAMMER BONAMIGO da segunda
quinta parte da antiguidade da SubstituiçAo. Em complementação da lista triplice, com fundamento no
art .. 1~, inc. 11,da cilada lei, por unanimidade, indicou a Doutora ADt:LIA DE SOUZA SIMÕES, e, por
malona a Doutora MARIONE SOUZA BANDEIRA, ambos da primeira quinta parte da antiguidade da
Substituição, nos termos dos incisos 11e IV, do art. 61, da Lei Federal n° 6625193. Protocolo n-
1OU l9 .~1 . Interessados: Promotores Substitutos. Objeto: PROMoçÃO, por ANTIGUIDADE, ao
cargo de Promotor de Justiça de entrância inicial da Comarca de PINHÃO. Relator: Conselheiro
SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. Resolução: O Conselho, por unanimidade, com fundamento no
art. 15, Inc. IV, da Lei Federal n° 8625, de 12.02.93, incidou a Doutora MARIONE DE SOUZA
BAN~E.IRA, mais antiga requerent~ após O julgamento dos.protocolos anteriores. consoante o disposto
nos InCISOSI e li, do art. 61, da cilada lei. protocolo nl 8287195 Interessada: Doutora MARISrtLA

APARECIDA CANHOTO CARULA, 2' Promotora de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
JACAREZINHO. Objeto: ArgQição de suspeição nos autos de Inquérito Policial nl 254195 e Ação Penal
n- «/95. Relatora: Conselheira Suplente SAMIA SAAD GALLOTII BONAVIDES. ResoluçAo: O
Conselho, com fundamen10 no art. 12, Inc. X, da lei Estadual n"' 5649, de 25.09.68, conheceu da
suspeiçAo argQida e deixou de acolhê-Ia por entender que os motivos Indicados sAo insuficlentes para
tomar suspeita a interessada. Protocolo rt 'u s tt5 .. Interessado; Doutor S~RGIO MIGUARI
SAL?MÁO, 11 Pro.motor de Justiça da Comarca de entrAnela Intennediária de UMUARAMA. Objeto:
ArgOiçAo de SUspeiçãO nos autos Cle ExecuçAo de Titulo Extrajudicial .,. 508195. Relator: Conselheiro
PAULO DO ~GO MONTEIRO ROCHA. ResoluçAo: O Conselho, com fundamentô no art. 12. inc. X, da ~
Lei Estadual n"' 5849, de 25.09.68, por unanimidade, aco{heu a suspelçAo argüida, nos termos CIo art.
138, inc. I, combinado com o art. 135, Inc. I, ambos do CPC:protocolo rt 1073111 . Interessado: 00ut0l'
LUiZ FRANCISCO BARLETA MARCHIORATIO. 1- Promotor de Justiça da Comarca de enfrAncla
Intermediária de PITANGA. OtJ;eto: ArgOiçlo de Impedimento nos autos de AçAo Penal n- 101190.
Relator: Conselheiro FRANCISCO VERCESI SOBRINHO. ResoluçAo; O Conselho, com fundamento no
art. 12, Inc. X, da lei Estadtlal n- 5849. de 25.09.68. por unanimidade, acolheu o Impedimento argam,
nos termos do art. 258, combinado com O art. 252, inc. I, ambos do CPP. compensando-se com
dístribuiçAo de outro feito. flrpt:pcolo 01 1 '101H . Interessado: Dout04" LUiZ FRANCISCO BARLETA
MARCHIORATIO, 1- Promotor de Justiça da Comarca de entrAneia intennediAria de PITANGA. Objeto:
ArgOiçIo de suspeiçlo nos aulos de Procedimento Especial para Apuração de Ato In1lClclonal nl 72195.
RetatOOll: Conselhetra SuP'ence SOMA UARlSA TAQUES MERCER. Resoluçlo: O Conselho, com
fund8mento no art. 12. Inc. X. da Lei Estadual n- 5&49, de 25.09.&8, aco/tleu a suspeiçAo aroOida, nos
tltmlOS do art. 211, 5 1-, da lei Federal,... 8069, de 13.07.90, combinado com os arts. 138, lnc. I, e 135.
inc. I, arnbcl3 do CPC, compensando-$e com a distt1buiçlo de outro feito. Protocolo n- IZ1IlU
Inte~: Doutor LUIZ FRANCISCO BARLETA MARCHIORATTO, 1- Pro~OI' de Justiça da
Comal'C8 de entrInci8 intermedi'rta de PITANGA Objeto: ArgQiçAo de Impedimento nos autos de AçIo
Penal n' 92J'94. Relator. Conselheiro SUptente JOSe. JÚUO AMARAL CLETO. Resoluçlo: O Conselho,
por unlmidade. com fundamento no art. 12, inc. X. da Lei EStadual n- 5849, de 25.09.68, acolheu o
impedimento argQido, nos termos do art. 258, combinado com o art. 252, Inc. I, ambos do CPP,
c:ompensando-se com a distributçlo de outro feito. ProtocOlo ,.. 123"'5. Interessado: DoutOl' LUiZ
FRANCISCO BARLETA MARCHIORATTO, 1- Promotor de Justiça da Comarca de entrlncia
Inf.ermedi'ria de PITANGA. Objeto: ArgüiçAo de Impedimento nos autos de AçAo Penal n- 47193.
Retalor; Conselheiro suplente L1NEU ORDINI RIGHI. ResoluçAo; O ConselhO, com fundamento no art.
12, Inc. X. da Lei Estadual n' 5&49, de 25.09.88, acolheu o Impedimento argüido, nos termos do art.
258, combinlldo com o art. 252, inc. I, ambos do CPP, compensando-se com a distriblliçAo de outro
feito. Protocplo 01 3O t1 fH SYbledtt, Interessado: Minisllllio Público. Objeto: COnaJlSO de Ingresso na
carreira do Ministéno Público • Indicaçlo de Suplentes de Examinadores. Relator. Conselheiro
AGlJlNALOO SANTA THEREZA BORGES VIEIRA. Resolução: O Conselho. par unanimidade. com

fundamento no art. 12, inc. 11.da Lei Estadual n' 5649, de 25.09.68, indicou como examinadores
suplentes para as disciplinas da Direito Panal e Direito Constitucional e Outros OS Senhores
Procuradores de Justiça, Doutores SONIA MARISA TAQUES MERCER e SAINT..cLAIR HONORATO
SANTOS, respectivamente. HOMENAGEflIS.. Sua excelência o senhor Conselheiro Presidente registrou
satisfação de contar no Conselho com os Doutores JOS~ JÚLIO AMARAL CLETO, LlNEU ORDINI
RtGHI. SONIA MARlSA TAQUES MERCER e SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVlDES. A .Senhora
Conselheira Suplente SAMIA SAAD GAlLOTII BONAVIOES agradeceu as manifestações dos
senhores Conselheiros extemadas descia que principiou a atuar no Colegiado e confessou que sente-se
g~lificacla inclusive pelas grandes conquistas neste ano que finda. pelo Ministério Público. graças â
brilhante e esmerada atuaçAo de Sua Excelêncla o Senhor Procurador-Geral de Justiça. Parabenizou
também o Doutor AGUlNALDO SANTA THEREZA BORGES VIEIRA pela assunçAo da Corregedoria
Geral e cumprimentou a todos os Conselheiros. A senhora Conselheira Suplente. SONIA MARlSA
TAQUES MERCER aderiu às palavras da Doutora SAMiA SMD GAUOTII BONAVlDES.
ENCERRAMENTO. O Excelentissimo Senhor Conselheiro Pre rrou a SessAo às 10h50min
(dez holCls e cinqQenta minutos). Para constar. eu, Rona Luiz B ia, Promotor de Justiça.
Secretário, lavrei a ~~ a}a, ~ue a~ino ~m Sua Excelêncl nho rocurador de Justiça.

VOC,,,", \,"1 \W
PROCURADOR-GERAl DE JUSTiÇA OL YMPIO DE SÁ SOTTO IOR NETO, CONS. PRES.J~ £., r-_ -.,
PROM OTO ~7 JU S~ 'ÇARONA l:j, l~ . SECRETÁR IO .li',0 6 :34 !
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J E_OO_A_I_S_JU_.D_I_C_IA_IS_- ---------_....ll
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ !!! lha de José Querino Machado e

COMARCA DE CURITIBA de B ardu ina P ires H achado ,

JVtzo DI DIUITO DA fi VARA DI UMtLIA DA COMARCA DI CUlITIIA

JUSTICA GRATUITA

I
EDITAL COM OlpRAZO DE 20

PARA C ITAÇ IO D I JO S IPA D I

VlIRA, brasileira, casada,

dias

OLI-

fi-

o Bxmo, Sr,. Dr. BRRARI HBRDBS SILVA, HH. Juiz de Dir&ito da

.~ Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, na forma de Lei, etc ...

FAZ SABER a quem o Conhecimento deste haja de pertencer,

especialmente JOS8PA DB OLIVIIRA;

que por este Juízo e Cartório da 4A Vara de Fam1lia, se pro-

ce8sa~ 08 autos sob nQ000487/9S.de DIVORCIO JUDICIAL;

em que , requerente: DORACI DI OLIVBIRA;
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